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RESUMO   

O processo de convergência das normas internacionais de contabilidade no 

Brasil trouxe grandes avanços e contribuições para melhoria dos relatórios de 

contabilidade. No tocante a questão dos ativos imobilizados, é que este trabalho 

pretende apresentar as questões relacionadas à gestão e, também, examinar a 

importância assumida pela adoção de determinadas ferramentas  para seu controle 

e gerenciamento.  

No rumo do debate sobre o papel estratégico desempenhado pela 

contabilidade, introduz a temática da importância da gestão do ativo imobilizado nas 

organizações públicas para o sucesso do registro e o controle desses bens. Por fim, 

explora as possibilidades para uma gestão eficiente e eficaz propondo a elaboração 

e implantação de um Sistema de Gestão de Ativos Imobilizados que atenda ao 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

Palavras-chave: ativo imobilizado. sistema. controle. gestão. patrimônio. 

normas. 

 

ABSTRACT 

The convergence of international accounting standards in Brazil brought great 

advances and contributions to the improvement of accounting reports. Regarding the 

issue of fixed assets, is that this work intends to present the issues related to 

management and also examine the importance assumed by the adoption of certain 

tools for their control and management. 

In the wake of the debate on the strategic role played by accounting, introduces 

the theme of the importance of active asset management in public organizations for 

the success of the registration and control of these assets. Finally, explore the 

possibilities for efficient and effective management proposing the development and 

implementation of one of Fixed Assets Management System that meets the Historical 

Heritage Institute for National Artistic (IPHAN).  

 

Keywords: fixed assets. system. control. management. equity. standards. 
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RESUMEN 

La convergencia de las normas contables internacionales en Brasil trajo 

grandes avances y contribuciones a la mejora de los informes contables. En cuanto 

a la cuestión de los activos fijos, es que este trabajo tiene la intención de presentar 

las cuestiones relacionadas con la gestión y también examinar la importancia 

asumida por la adopción de ciertas herramientas para su control y gestión. 

A raíz del debate sobre el papel estratégico de la contabilidad, introduce el 

tema de la importancia de la gestión activa de las organizaciones públicas para el 

éxito del registro y control de estos activos. Por último, explorar las posibilidades de 

una gestión eficiente y eficaz que proponen el desarrollo e implementación de un 

Sistema de Gestión de Activos fijos que se encuentra con el Instituto del Patrimonio 

Histórico Artístico Nacional (IPHAN). 

 

Palabras clave: activos fijos. sistema. control. gestión. la equidad. normas. 

 

      RÉSUMÉ 

 

La convergence des normes comptables internationales au Brésil apporté de 

grands progrès et les contributions à l'amélioration des rapports comptables. En ce 

qui concerne la question des actifs fixes, ce est que ce travail a l'intention de 

présenter les questions liées à la gestion et examiner également l'importance prise 

par l'adoption de certains outils pour leur contrôle et de gestion. 

Dans la foulée du débat sur le rôle stratégique joué par la comptabilité, introduit 

le thème de l'importance de la gestion active des actifs dans les organisations 

publiques pour le succès de l'enregistrement et le contrôle de ces actifs. Enfin, 

explorer les possibilités pour la gestion efficiente et efficace proposant le 

développement et la mise en œuvre d'un système de gestion des immobilisations qui 

répond à l'Institut du patrimoine historique pour Artistique National (IPHAN). 

 

Mots-clés: les immobilisations. système. contrôle. gestion. l'équité. normes. 
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1. INTRODUÇÃO  

 

1.1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Para que se compreenda a quantidade de incorporações e desincorporações 

dos bens do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) até o 

presente é importante entender sua primeira formação e as transformações sofridas 

ao longo dos anos.  

O IPHAN é um órgão federal de proteção do patrimônio cultural brasileiro 

criado em 1937 com a alcunha Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(SPHAN) e que à época pertencia à administração direta do Ministério da Educação. 

Posteriormente, em 1946, passou a ser chamado de Departamento do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional (DPHAN) e em 1970, como integrante do Ministério da 

Educação e Cultura, nomeado como IPHAN, absorvendo em sua estrutura o 

Programa de Cidades Históricas (PCH).  

Em 1979, o órgão foi dividido em dois: SPHAN na condição de órgão normativo 

e Fundação Nacional Pró-Memória (FNPM), com atividades executivas, sendo este, 

sucessor do CNRC (Centro Nacional de Referência Cultural). Os dois órgãos foram 

extintos em 1990 e, com isto, surgiu o Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural 

(IBPC) que por sua vez, por meio da Medida Provisória nº 752 de 1994, foi chamado  

novamente de IPHAN, autarquia vinculada, desta vez, ao Ministério da Cultura 

(MinC).  

Em 2004, o Museu de Folclore Edson Carneiro, antes vinculado à Fundação 

Nacional de Artes (FUNARTE), passa a ser administrado pela unidade especial do 

Instituto, o CNFCP (Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular).  

No ano de 2006, o Programa MONUMENTA, do MinC, é integrado à autarquia e em 

2008, seu Departamento de Museus (DEMU) transforma-se em outra autarquia, o 

Instituto Brasileiro de Museus (IBRAM). 

O IPHAN, Anexo I, atualmente, é composto de 27 Superintendências 

Regionais, uma em cada Unidade Federativa, 27 Escritórios Técnicos (em cidades 

http://pt.wikipedia.org/wiki/1979
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com Conjuntos Urbanos Tombados), e ainda quatro Unidades Especiais: Sítio 

Roberto Burle Marx (RJ), Paço Imperial (RJ), Centro Nacional do Folclore e Cultura   

Popular (RJ) e Centro Nacional de Arqueologia (DF), mais a sede em Brasília com 

representação no Rio de Janeiro no Edifício Palácio Gustavo Capanema, Anexo 

12.2. Cabe ressaltar que, desde 1994, as superintendências foram se reformulando, 

algumas possuíam subregionais em outros estados que depois passaram a ser 

descentralizadas e antes da criação do IBRAM, algumas administravam museus 

regionais. 

1.2 SISTEMA DE GESTÃO DOS ATIVOS IMOBILIZADOS DO IPHAN 

 

O presente trabalho trata de uma intervenção no âmbito do IPHAN, que será 

apresentado ao Departamento de Administração e Planejamento (DPA) cujo objetivo 

principal  é propor a criação de um Sistema de Gestão de Ativos Imobilizados o qual 

produzirá normas internas, processos, procedimentos, tarefas, permitindo o controle 

patrimonial físico e financeiro, incentivando a capacitação e salvaguarda de 

conhecimento padronizado com a utilização da tecnologia da informação como 

importante ferramenta de gestão. 

Figura 1 - Integração do Sistema de Gestão de Ativos Imoblizados  

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

SISTEMA DE 
GESTÃO DE 

ATIVOS 
IMOBILIZADOS 

CONHECIMENTO 

PROCESSOS/ 
PROCEDIMENTOS

/TAREFAS/ 

NORMAS/ 

RESULTADOS 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

PESSOAS 
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Tal iniciativa pretende também, de forma secundária, atender o estabelecido na 

Lei Complementar  101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) bem como o que 

versa a 8.429/92, Lei de Improbidade Administrativa e as especificações do Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) que engloba o Plano de 

Contas Aplicadas ao Setor Público (PCASP), Anexo 12.13; e principalmente, as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público –NBC T 16 

(NBCASP) no que se refere aos bens patrimoniais, cujo prazo de implantação foi 

estendido pela portaria no 634/2013, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), para 

o exercício de 2015. 

A concretização dos objetivos dependerá efetivamente do nível de 

comprometimento do DPA como facilitador das condições orçamentárias e 

financeiras e dos Coordenadores Administrativos, Superintendentes e Diretores das 

unidades descentralizadas para agirem como motivadores dos servidores 

responsáveis pelo controle patrimonial em cada localidade do Instituto. 

No que concerne ao IPHAN, a primeira iniciativa para controlar os bens 

materiais, excluindo os de consumo, imóveis e acervo, ocorreu em 2006 com a 

implantação do Sistema de Gestão Patrimonial (SGP), projeto encomendado pelo 

DPA e gerenciado pelo setor de Informática auxiliado pelo setor de Contabilidade a 

fim de desenvolver a programação de banco de dados e criar o Manual do 

Patrimônio do IPHAN.  

Somente em 2008, com a realização do Encontro de Planejamento 

Administrativo na cidade de Petrópolis/RJ, a administração do patrimônio, com foco 

nos permanentes móveis, foi elencada para ser a primeira ação de alinhamento 

administrativo a ser trabalhada em todas as unidades do Instituto pelo país. A ordem 

era inventariar e cadastrar em sistema próprio chamado SGP o patrimônio 

permanente, com o propósito de obter dados confiáveis e padronizados que não 

merecessem ressalvas por parte de auditorias e conciliá-los com as informações 

contidas no SIAFI (Sistema de Administração Financeira).  

Para tanto, foi publicada portaria que criou a Comissão de Patrimônio, 

conhecida como GT (grupo de trabalho) Patrimônio a fim de levantar informações 

sobre a situação patrimonial e produzir soluções para problemas encontrados. No 

entanto, em 2009, as atividades do grupo foram interrompidas e a meta de 
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inventariar e cadastrar no banco de dados 100% dos bens do Instituto bem como 

conciliá-los com o financeiro, não obteve êxito. 

 

1.3 RELEVÂNCIA DO ESTUDO 

 

Faz-se necessário no âmbito do IPHAN a unificação do conhecimento e 

experiência em relação ao controle patrimonial das unidades gestoras a fim de evitar 

o retrabalho e consequente perda de tempo com tarefas rotineiras próprias da 

gestão do patrimônio. As decisões e práticas a serem tomadas devem ser flexíveis 

quanto aos resultados almejados e serem eficazes quanto ao modo de execução.  

Segundo Mintzenberg (1995), precisa-se estar permanentemente criando 

organizações eficazes. Sob esta ótica, o Sistema de Gestão de Ativos Imobilizados 

do IPHAN focalizará em ações de qualificação e estruturação do conhecimento 

patrimonial tornando homogêneo na Instituição uma base de dados de bens móveis 

e imóveis de qualidade, confiável e padronizada, que não mereça ressalvas de parte 

dos controles internos e externos. Proporcionará maior conhecimento da prática do 

controle patrimonial, melhor entendimento e comunicação sobre processo, 

explicitará atividades e tarefas e conhecimento tácito.  

Dentro desse contexto, para cumprir com eficiência as exigências trazidas 

pela convergência contábil internacional, ressalta-se a importância de um cadastro 

de bens atualizado e confiável, que indique o valor real do patrimônio. A atualização 

dos valores dos bens será garantida por meio dos procedimentos de depreciação, 

reavaliação do valor patrimonial e redução ao valor recuperável.   
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2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 PATRIMONIO PÚBLICO E ATIVO IMOBILIZADO 

 

Silva (2004) conceitua o patrimônio do Estado como objeto da gestão 

patrimonial exercida pelos órgãos da administração, sendo o montante de bens, 

valores, créditos e obrigações de conteúdo econômico e avaliável em moeda que a 

Fazenda Pública possui e utiliza na realização de seus objetivos. 

De forma semelhante, Kohama (2008) conceitua o patrimônio público como o 

“conjunto de bens, direitos e obrigações avaliáveis em moeda corrente das 

entidades que compõem a Administração Pública”. 

Ambas as ideias trazem a visão contábil do patrimônio, entretanto a gestão 

patrimonial pública, pela regra, enfatiza a gestão dos bens (conceito contábil) sejam 

eles móveis, imóveis ou intangíveis. Logo, o patrimônio público, para fins deste 

trabalho, é entendido como o conjunto de bens móveis, imóveis e intangíveis cuja 

propriedade é estatal ou sob sua responsabilidade. 

Os bens públicos diferenciam-se dos bens privados por sua titularidade e por 

seu regime jurídico, pois aqueles se submetem ao direito público. O referido regime 

carrega benefícios como, por exemplo, a imunidade tributária e imprescritibilidade, 

incluindo várias restrições ao seu uso e à sua alienação. 

O Código Civil classifica do seguinte modo os bens públicos:  

 

“Art. 99. São bens públicos : 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e  

praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço 
ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou 
municipal, inclusive os de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de  

direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas 

entidades.” 

 

Os bens de uso especial e os dominicais, de acordo com o interesse da 

Administração Pública, podem sofrer afetação e desafetação. Segundo Carvalho 
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Filho (2008), afetação é o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma 

destinação pública especial de interesse direto ou indireto da Administração. Por 

outro lado, a desafetação é o inverso: fato administrativo pelo qual um bem público é 

desativado, deixando de servir à finalidade pública anterior. 

Hendriksen e Van Breda (1992),definem ativos como “reservas de benefícios 

futuros” e passivos como “pretensões contra esses benefícios”. A ideia de benefício 

futuro é importante para o entendimento do conceito de ativo. Iudícibus (2000), de 

maneira parecida, destaca que o elemento incluído no conceito de ativo se aluda 

estritamente  a um direito específico a benefícios futuros, e, em sentido amplo, a 

“uma potencialidade de benefícios futuros (fluxo de caixas futuros) para a entidade”. 

Importante destacar, como definem os autores Martins & Alt (2004): 

“Administrar o patrimônio significa gerir os direitos e obrigações, ou, de 

outro modo,os ativos e passivos da empresa. Muitas vezes o passivo é 

maior que o ativo,gerando o que se denomina patrimônio líquido negativo. 

Patrimônio líquido = Ativo – Passivo.” 

O conceito de ativo é amplo e as classificações que procuram ordenar o 

assunto são significantes tanto para a prática quanto para a teoria. A classificação 

que dividia os ativos em circulante, realizável a longo prazo e permanente, foi 

superada e atualmente, os ativos são classificados em: ativos circulantes e ativos 

não circulantes. Dentro da categoria dos ativos não circulantes  existem quatro 

diferentes subgrupos: ativos realizados a longo prazo, investimentos, ativos 

imobilizados e ativos intangíveis. 

A Lei 6.404/76, em seu art. 179, inciso IV, alterado pela Lei 11.638/07, 

conceitua os ativos imobilizados da seguinte forma:  

 “[...] os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 
manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos 
com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram 
à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens”.  

 

O Pronunciamento Técnico no 27 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

(CPC 27), no que cabe, estabelece que ativo imobilizado é item tangível sendo:  

“ [...] os realizados a longo prazo para uso na produção ou fornecimento de 

mercadorias e serviços, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; 

os de investimentos para utilizar por mais de um período.”  
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Desta forma, o CPC 27 em seu item no 6 versa que as contas de balanço 

patrimonial incluídas na categoria dos ativos imobilizados devem corresponder aos 

direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das 

atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de 

operações que transfiram a ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens.  

A interpretação das citadas disposições deve ser no sentido de que apenas 

os bens tangíveis (corpóreos) podem ser classificados dentro das contas referentes 

aos ativos imobilizados.   

2.2 CONSTRUÇÃO DE NOVO PARADIGMA DA GESTÃO PÚBLICA  

 

No mundo contemporâneo, o Estado deve preocupa-se em possibilitar 

estímulos para facilitar o uso e a compreensão de novas tecnologias e inovações no 

setor público que criem condições para atender às vontades da sociedade. Sendo 

assim, a reforma e a modernização do Estado, principalmente nas nações em 

desenvolvimento, devem figurar na agenda política desses países. Tais medidas, 

possibilitam aos governantes gerir a coisa pública com transparência e alcançar 

eficiência, eficácia e efetividade nos serviços oferecidos à população, criando um 

cenário propício à inclusão social e ao fortalecimento da elaboração e 

implementação de políticas públicas. 

A modernização da Administração Pública, de forma geral, deve buscar 

permanentemente a estruturação de um modelo de gestão que possa alcançar 

diversos objetivos, como: melhorar a qualidade da oferta de serviços à população, 

aperfeiçoar o sistema de controle social da Administração Pública, elevar a 

transparência e combater a corrupção, promover a valorização do servidor público, 

entre outros. (Matias-Pereira, 2010). 

No tocante ao controle da Administração Pública, é relevante a transparência 

de informação do Estado. No Brasil, a partir da aprovação do Plano Diretor da 

Reforma do Estado de 1995, à sociedade foi ofertado um conjunto de informações 

diversos, como : orçamentários, financeiros, de pessoal, previdência, compras, entre 

outros. Destacam-se, nessa ação de estruturação de mecanismos de controle e 

informação gerenciais os seguintes sistemas: Sistema Integrado de Administração 

Financeira (SIAFI) que registra os gastos efetuados pelo Tesouro Nacional (TN); 
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Sistema Integrado de Dados Orçamentários (SIDOR); o planejamento de ações do 

governo; o fornecimento de informações sobre a organização governamental e suas 

macro contribuições. (Matias-Pereira, 2010).  

É importante apontar que a base para reformar o Estado é a sua defesa 

enquanto coisa pública onde o patrimônio público é da e para a sociedade, 

atendendo o que demanda a população. Esse entendimento orienta o 

desenvolvimento e a profissionalização da Administração Pública.  

As transformações na administração pública levam os gestores a tomar 

providências a fim de alcançarem a eficiência dentro do Novo Gerenciamento 

Público. No que tange à Administração Pública brasileira, muitas crises foram 

vivenciadas e várias medidas foram adotadas para aperfeiçoar mecanismos de 

financiamento de gastos públicos e melhorias na estrutura organizacional do 

governo.  

No que diz respeito à inserção efetiva da gestão patrimonial como ferramenta 

estratégica para o controle dos bens móveis e imóveis adquiridos ou recebidos de 

inúmeras formas pelos administradores públicos e por órgão de planejamento e 

controle ao longo dos anos, ficou aquém da importância dada à gestão orçamentária 

e financeira.  

Nem o conteúdo do art. 70 da Constituição Federal de 1988, parágrafo único, 

que obriga a prestação de contas pela guarda e gerenciamento dos bens públicos 

mudou o enfoque secundário atribuído à administração dos bens. Num ambiente de 

crescente descentralização, a gestão do patrimônio público não pode mais envolver 

apenas a questão contábil de seu valor.  

Torna-se necessário o aprofundamento da sua gestão física, dada a 

diversidade de condições de localização, as necessidades específicas para seu uso 

produtivo, sobressaindo-se assim aspectos de controle físico e funcional antes não 

considerados. A gestão do patrimônio deve também avaliar questões como o 

desempenho e feedback. 

Percebe-se na legislação patrimonial vigente certa carência no que concerne 

ao controle de fato dos bens, desde a aquisição, tombamento, inventário até a baixa 

patrimonial. São diversas as inconformidades presentes na rotina de um setor de 

patrimônio, como a mudança do local do bem móvel, a violação (ou extravio) da 



9 

 

etiqueta patrimonial, a difícil regularização cartorária dos bens imóveis, ou ainda, o 

desconhecimento técnico necessário ao controle do bem. Nesse sentido, cada órgão 

mantém e controla o patrimônio público à sua maneira e sem a devida padronização.  

Essas falhas merecem a busca de alternativas para a melhoria do efetivo 

controle e desempenho das atividades na gestão patrimonial. Todos esses 

procedimentos, alvos de auditorias tanto do controle interno como externo, 

necessitam de normativos de orientação técnica, pessoal capacitado e recursos 

tecnológicos adequados para sua operação eficiente. 

 

2.3  MODERNIZAÇÃO DA CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR 

PÚBLICO 

 

Procurando auxiliar no melhor gerenciamento de bens e contribuir na 

aproximação das normas brasileiras de contabilidade pública com as regras 

internacionais, o Ministério da Fazenda (MF), publicou a Portaria nº 184/2008. Esta 

dispõe sobre as diretrizes a serem observadas pela área pública (União, Estados , 

Distrito Federal  e Municípios) em relação aos procedimentos, práticas, elaboração e 

divulgação das demonstrações contábeis, de forma a torná-los convergentes às 

NBCASP. 

Estas foram aprovadas em 21 de novembro de 2008 pelo Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC). Um acontecimento na Contabilidade Governamental 

Brasileira desde a publicação da Lei 4.320/1964 que estatuiu Normas Gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal e desde importantes medidas para 

reordenamento das finanças públicas como a unificação orçamentária fiscal, da 

seguridade social e de investimentos das empresas estatais – Constituição Federal 

e edição da LRF que inovou no controle das contas públicas, equilíbrio fiscal, 

transparência e prestação de contas.  

O processo de convergência contábil, termo adotado primeiramente no campo 

contábil privado no final da década de 1990, surgiu da necessidade da 

compatibilidade com os padrões contábeis lançados pelo Internacional Accounting 
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Standards Board (IASB) e Financial Accounting Standards Board (FASB), sob a 

perspectiva de um alto nível de qualidade da informação (Azevedo, 2009). 

O objetivo principal do processo, segundo Carvalho & Salotti (2010) foi o de 

tentar reduzir as consequências negativas da diversidade contábil: dificuldade na 

consolidação das demonstrações contábeis, no acesso a mercados de capitais 

estrangeiros e falta de comparabilidade entre demonstrações contábeis de 

organizações sediadas em países distintos. 

No setor público, iniciou através da Portaria CFC  nº 37/2004, que criou o 

Grupo de Estudos voltado para a área pública brasileira. As NBCASP trouxeram, 

além de conceitos já conhecidos dos gestores públicos, novos procedimentos 

contábeis patrimoniais não praticados até então. Estas normas estabeleceram 

diretrizes a serem observadas no setor público quanto aos procedimentos, práticas, 

elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, de forma a torná-las 

convergentes com as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público (IPSAS – International Public Sector Accounting Standards). 

Com as NBCASP, adota-se o regime de competência para as receitas e 

despesas públicas e o patrimônio passa a ser visto como objeto de estudo da 

contabilidade enquanto ciência. Conforme entendimento de Ribeiro (2008), “a 

aplicação do princípio da competência reconhece as transações e os eventos como 

acontecem, independentemente do seu impacto financeiro, imediato ou mediato.” 

Este novo foco no patrimônio visa à instituição de práticas que gerem informações 

mais confiáveis e transparentes e a uma maior concordância com os padrões 

internacionais. Nas palavras de Feijó (2013) apud Azevedo (2009): 

[...] vários paradigmas estão sendo rompidos a partir da edição das 

NBCASP e do resgate da ciência contábil. O paradigma básico que se 

apresenta nesse cenário é a definição de que o objeto da contabilidade 

aplicada ao setor público é o patrimônio da entidade pública e não o 

orçamento público. Com isto, o setor público caminha rumo à contabilidade 

patrimonial [...]. 

Das dez primeiras NBCASP elaboradas, duas trazem para a gestão 

patrimonial pública a exigência de realização de novos procedimentos e que, 

portanto, necessitam de planejamento, coordenação e empenho por parte dos 

gestores públicos para atingir o resultado esperado pela Secretaria do Tesouro 
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Nacional. Criadas inicialmente sob o manto da facultatividade, hoje se apresentam 

como obrigatórias para os entes federais, estaduais e municipais. 

A NBC T 16.9,  estabelece critérios e procedimentos para o registro contábil 

da depreciação, da amortização e exaustão. Segundo Silva (2009), a grande parte 

dos ativos imobilizados possui vida útil limitada e, assim, sua utilização pelas 

entidades públicas ocorrerá durante um número finito de períodos contábeis futuros.  

A norma dispõe ainda que não estão sujeitos ao regime de depreciação os 

bens móveis de natureza cultural, os bens de uso comum, os animais destinados à 

exposição e à preservação e terrenos urbanos e rurais. Quanto aos métodos de 

apuração, podem ser adotados os métodos das somas dos dígitos ou das quotas 

constantes ou em linha reta (este o mais utilizado pelos órgão públicos na fase 

inicial). 

Por fim, a NBC T 16.9 estabelece que as demonstrações contábeis devem 

divulgar, entre outros: o método utilizado, a vida útil econômica e a taxa utilizada; o 

valor contábil bruto e a depreciação, a amortização e a exaustão. Cumpre destacar 

que as vantagens do reconhecimento da depreciação podem ser percebidas na 

melhoria da gestão patrimonial, pois consegue identificar quando será necessária a 

reposição de um bem, comprovar se o equipamento mantém a mesma capacidade 

ou não, mensurando aspectos qualitativos, bem como conhecer o impacto 

orçamentário e financeiro das reposições e manutenções, colaborando com a 

tomada de decisão administrativa. 

Já a NBC T 16.10 define critérios e procedimentos para a avaliação e 

mensuração de ativos e passivos que compõem o patrimônio líquido. Segundo 

Ribeiro Filho (2009), não há critérios e definições claras sobre os métodos de 

avaliação e medição dos ativos e dos passivos, de maneira que não é possível fazer 

a adequada evidenciação da real situação do patrimônio público. Os critérios de 

avaliação e mensuração são apresentados da seguinte forma: disponibilidades, 

créditos e dívidas, estoques, investimentos permanentes, imobilizado, intangível e 

diferido.  

As NBCASP que tinham um cronograma para sua implantação até o final de 

2014 foram prorrogadas novamente ao final de 2013 pela portaria STN no 634/2013, 

cujo prazo final não foi estabelecido, ficando apenas exposto que o novos prazos 
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seriam divulgados de forma gradativa a partir de janeiro de 2015. A implementação 

das NBCASP tem em seu escopo a missão de promover uma melhoria nos controles 

internos para a proteção do patrimônio público, e ainda, apresentar maior 

transparência à aplicação de recursos provenientes da sociedade. 

Antes de 2008, não havia por parte do órgão de contabilidade, CFC, a 

regulamentação de conceitos, dentro dos princípios do tema voltados para o setor 

público. Vale dizer que a lei 4.320/1964 consagrou quatro “tipos” de contabilidade: 

orçamentária, financeira, patrimonial e industrial  mas no entanto, a administração 

pública aplicava a referida lei concentrando-se na parte orçamentária e financeira.  

Está contido nessa lei, conforme art. 106, o registro de todos os ativos e 

passivos, a avaliação dos elementos patrimoniais como bens móveis permanentes e 

imóveis pelo valor de aquisição e bens móveis de consumo pelo preço médio 

ponderado das compras. No art. 100, determina que as alterações da situação 

líquida patrimonial, que advenham ou não da execução de orçamento, constituem 

elementos de conta patrimonial e no art. 104, estabelece a Demonstração das 

Variações Patrimoniais (DVP) que equivale à Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) do setor privado, para evidenciar as alterações verificadas no 

patrimônio e indicar o resultado patrimonial do exercício. Segundo Feijó (2013), a 

explicação para o descompasso: 

[...] E porque a Contabilidade Patrimonial não evoluiu paralelamente à 
Contabilidade Orçamentária e Financeira? Em primeiro lugar , deve-se 
atentar que a Contabilidade Patrimonial é bem mais complexa, pois enseja 
a aplicação integral do princípio da competência para garantir o 
reconhecimento de todos os ativos e passivos. Em segundo, destaca-se a 
demora do país em ter seu grande marco regulatório nesse tema, que 
aconteceu 12 anos depois, com a aprovação da lei no 6.404/76. O terceiro 
ponto é que, no final da década de 1970, o país vivia uma escalada 
crescente  da inflação que se transformaria, na década seguinte, em um 
período de hiperinflação, somente debelada em 1994 [...] 

 

 

2.4 GESTÃO PATRIMONIAL E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Por ser um assunto até então com pouca relevância para os gestores 

públicos, os servidores escalados ou que “aconteciam” de ficarem lotados no setor 

de patrimônio e almoxarifado não recebiam nenhuma capacitação para 
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desempenhar corretamente o controle patrimonial. A experiência sempre foi de uma 

prática remota e nunca apoiada na teoria cujo slogan, ainda em vigor embora o 

cenário esteja mudando, é o do “sempre foi feito assim”.  

O não entendimento da importância da gestão do patrimônio relegou o 

controle do mesmo ao limbo das tarefas chatas de realizar. Sendo assim, os 

servidores ocupavam- se em receber os bens e distribuí-los para só depois, quem 

sabe, iniciar o procedimento de codificação e cadastro. Se não sabe o que existe e 

onde está, ocasiona o caos. E sobre o descontrole se aplica a Lei 1.079/50, crimes 

de responsabilidade, entra a Lei 8.429/92 - Improbidade Administrativa, que trouxe 

ao ordenamento jurídico brasileiro inovações, conforme elenca Costa (2000), como 

tipificar os vários atos de improbidade; dispensar expressamente a existência ou a 

comprovação de dano para a punição do agente público e/ou particular que tenha 

agido em conluio com ele para a prática de atos de improbidade administrativa.  

O legislador acabou optando por tipificar os vários atos constitutivos de 

improbidade, tendo criado, três categorias específicas:  

a) atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito 

(art.9º);  

b) atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário (art.10); 

e  

c) atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da 

Administração Pública (art. 11). Dependendo do artigo, as sanções vão da 

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos 

bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível (art. 37, §4º, 

da CF). 

A legitimidade do inquérito civil, que são as investigações administrativas, e 

da propositura da ação civil pública, visando à condenação por prática de ato de 

improbidade, é do Ministério Público fundamentado no art. 129, inciso III da CF, 

assim como nos art. 16 e 17 da Lei 8.429/92. 

Embora a natureza das sanções estabelecidas constitucionalmente ao agente 

público desonesto possa também corresponder a um crime, sem prejuízo da ação 

penal cabível , constata-se que, na esfera administrativa, pode o ato acarretar na 
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perda da função pública e, consequentemente, culminar em um processo 

administrativo.  

Desvios quanto ao princípio da moralidade são apurados por comissões cujos 

pareceres podem apontar pela demissão de um servidor a bem do serviço público. A 

moral é requisito indispensável para a atuação do agente público e está vinculada à 

noção de boa administração, ou seja , observância da legalidade e satisfação do 

interesse público. Assim, a finalidade pública é a medida da moralidade. 

Rocha (1994) considera importante a observação deste princípio: 

[...] a moralidade administrativa não é uma questão que interessa 

prioritariamente ao administrador público: mais que a este, interessa ela 

prioritariamente ao cidadão, a toda a sociedade. A ruptura ou afronta a este 

princípio, que transpareça em qualquer comportamento público, agride o 

sentimento de justiça de um povo e coloca sob o brasão da desconfiança 

não apenas o ato praticado pelo agente, e que configure um comportamento 

imoral, mas a Administração Pública e o próprio Estado, que se vê 

questionado em sua própria justificativa.  

O comportamento de gestores públicos encontrados na realidade brasileira é 

a má-gestão através da prática de atos e omissões ilegais de grande ineficiência, 

que resultam em situações desorganização administrativa e financeira, com graves e 

intoleráveis consequências para a sociedade.  

Tais condutas violam o mencionado dever de lealdade institucional pela 

quebra da confiança depositada no administrador e configuram improbidade 

administrativa porque o setor público, dentro de limites, não compactua com a 

incompetência administrativa e esta é uma modalidade de deslealdade.  

Osório (2007) destaca que a deslealdade advém justamente do 

descumprimento de certos deveres: 

“O desonesto é um desleal, mas também o é o ineficiente, caso haja 

medidas específicas de reprovação sobre suas condutas. (…) Veja-se que o 

legislador não quis estabelecer somente os deveres de imparcialidade ou 

honestidade. Esses deveres se encontram entrelaçados, mas é certo que a 

lealdade institucional, além de abranger tais deveres públicos, também 
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traduz a perspectiva de punição à intolerável ineficiência funcional, no 

marco do qual o improbus se revela desleal em face do setor público.” 

 

2.5 GESTÃO PATRIMONIAL E CONTROLE INTERNO 

 

Auditoria Interna é o bicho papão somente para o gestor público que não 

administra. Quem gerencia de fato, vislumbra oportunidade de aprimorar com o 

controle interno posto que o papel deste é de auxiliar as instituições a organizar o 

funcionamento dos processos inerentes à gestão de forma a evitar erros, fraudes e 

desperdícios.  Justamente a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial é exercida para orientar a melhor utilização dos recursos 

disponíveis de forma:  organizada e ponderada, preventiva ou corretiva porém nunca 

punitiva. 

Tal visão auxilia os gestores a compreender que decisões bem tomadas 

resultam em benefícios para a sociedade e vai ao encontro, de forma igual, com as 

normas e princípios da administração pública. Nesse contexto, os controles internos 

ganham força total auxiliando o gestor nas mais variadas situações, desde fazer 

uma avaliação se sua gestão está em conformidade com a boa prática, bem como 

direcionar de forma correta o próximo passo. Conforme Cavalheiro & Flores (2007), 

todos os processos, de forma natural, estão sujeitos a falhas, intencionais ou não. 

A política de controle interno é indispensável para a concretização da 

transparência na gestão do gasto público. É também parte integrante e ativa do ciclo 

de gestão do governo integrando-se e facilitando o trabalho do controle externo 

exercido pelo Poder Legislativo, e está intrinsecamente ligada à accountability. 

A responsabilidade ou a responsabilização, é o dever do Estado, e portanto, 

de todos os servidores públicos de prestar contas de seus atos à sociedade. Afinal, 

os poderes com que todos os atos administrativos se encontram revestidos são 

derivados da sociedade sobre a qual eles se exercem. O dever de eficiência deriva 

do princípio com o mesmo nome, que se torna impositivo na sociedade atual. ”Na 

administração pública a função do controle é exercida em decorrência de diversas 

imposições constitucionais” (Cavalheiro & Flores, 2007). 
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O sentido positivo do controle se refere à função do controle como 

instrumento de apoio à gestão administrativa e tem como objetivo, conforme Reske 

Filho & Marian (2005): 

“a) Confiabilidade: propiciar a obtenção de informações corretas para 

executar suas operações. As informações estão diretamente ligadas às 

decisões que a administração deseja tomar; 

b) Tempestividade: as informações devem ser atuais e exatas, pois são 

imprescindíveis no momento da tomada de decisões; 

c) Salvaguarda de ativos: os ativos de uma organização representam a 

aplicação de seus recursos. Dessa forma, compreende-se que devem ser 

protegidos de qualquer ato que venha prejudicá-los. Compreendem-se 

ativos como físicos (estoques, imobilizado) e não físicos (contas e receber, 

direitos); 

d) Otimização no uso de recursos: tanto quanto possível, deve-se duplicar 

esforços na execução das atividades e desencorajar o uso ineficiente dos 

recursos da empresa;” 

e) Prevenção e detecção de roubos e fraudes: não é aceitável na atividade 

empresarial, tampouco em outras atividades, a ocorrência de roubos, 

fraudes e outras ações de natureza escusa.” 

 

 

2.6  GESTÃO PATRIMONIAL E CONTROLE EXTERNO 

 

O controle exercido pelos tribunais de contas é técnico e diferente do controle 

político exercido pela sociedade através de sua representação no Poder Legislativo. 

Conforme os art. 70 e 71 da Constituição Federal de 1988, o exercício das 

atribuições e competências do controle externo visa a garantir o estrito respeito aos 

princípios fundamentais da administração pública, quais sejam: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, princípios esses traçados no 

art. 37 da mesma Constituição.  

O Tribunal de Contas da União (TCU) desempenha importante papel repressor 

e punitivo que vem sendo exercido de forma rigorosa, em especial nos casos de 

maior materialidade e de grande repercussão, visando a desestimular a prática de 

atos irregulares de modo a demonstrar que ninguém está acima da lei.  
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A função punitiva dos tribunais recai sobre a má-fé e os maus gestores 

existem. No entanto, há que se considerar que a punição, mesmo necessária, indica 

que a má gestão dos recursos já ocorreu e que a sociedade já foi lesada. Nem 

sempre a má gestão decorre da má-fé. Muitas vezes é resultado da ignorância e do 

erro, que a orientação adequada poderia evitar. A mera expectativa do controle já 

inibe bastante o comodismo e a negligência que na maioria das vezes, levam à 

ignorância das normas e ao erro nos procedimentos. Assim, cabe aos tribunais de 

contas, também, de forma pedagógica, orientar e prevenir, pois, o prejuízo ao erário 

é de difícil recuperação.  

Dentro dessa diretriz, uma tendência que vem ganhando força dentro do TCU 

é a ênfase ao papel orientador de maneira mais sistemática, não se limitando a 

iniciativas isoladas. Com isso traz grandes ganhos para a administração, 

considerando que determinadas áreas necessitam dessa orientação. Esse papel é 

desempenhado, frequentemente, antes da fiscalização, ocasião em que se realizam 

palestras para gestores e, posteriormente, quando são emitidas recomendações de 

caráter operacional ou se fixam entendimentos sobre a aplicação da lei.  

Outra tendência, ainda dentro de seu papel pedagógico é a divulgação das  

chamadas boas práticas administrativas, procedimentos e experiências bem 

sucedidas em determinado órgão que podem servir de exemplo para outros.  

 

2.7  GESTÃO PATRIMONIAL E O PAPEL DO GESTOR PÚBLICO  

 

Os procedimentos básicos da gestão do patrimônio de acordo com Santos 

(1997) consistem na aquisição, recebimento, guarda, registro, distribuição e controle 

de bens patrimoniais. Destacando que, de acordo com as NBCASP, a valoração do 

patrimônio configura-se como procedimento básico e obrigatório da gestão 

patrimonial.  

Dessa forma, o gestor público de patrimônio assume grande responsabilidade 

na missão de atendimento à convergência contábil: além de executar suas 

atividades costumeiras, precisará adicionar à sua rotina novos procedimentos que 

exigirão maior capacidade técnica e ferramentas tecnológicas adequadas ao novo 

padrão. Infelizmente, apesar de toda a modernização trazida pela era de amplo 
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acesso à informação e a diversas ferramentas que auxiliam no controle dos bens, 

ainda são inúmeros os casos de irregularidades, muitas vezes ocasionados pela 

falta de qualificação técnica e capacitação dos gestores e sua equipe.  

Outro agravante no serviço público é o lento processo de mudanças. Logo, 

para se obter uma postura favorável a qualquer alteração do estado normal, a 

iniciativa tem que ter o apoio dos dirigentes máximos dos órgãos, e fazer uso, na 

medida do possível, de mecanismos de incentivos e/ou sanções aos atores do 

processo - os gestores públicos. 

Para a realização dos objetivos da convergência contábil e de uma gestão 

pública mais eficiente e transparente, o gestor público desempenhará o papel 

principal, coordenando as ações voltadas para um novo modelo de gestão 

patrimonial com enfoque contábil. 

           Nas palavras de Domingos Sávio de Oliveira (informação escrita)1 

,Coordenador de Contabilidade do IPHAN, CGPLAN (Coordenação Geral de 

Planejamento e Orçamento):  

“ [...] o  gestor que cumpre a Portaria Interministerial STN/MF e 

SPU/MPOG  322/2001, IN SEDAP 205/1988, IN DASP 142/1983 e o 

Decreto 99.658/1990 e suas alterações posteriores, bem como realiza a 

compatibilização com o SIAFI,  trata o controle patrimonial com seriedade.”  

 

 

 

 

 

 

 

 

1
 Entrevista concedida por Oliveira, Domingos Sávio de. Entrevista I. [dez. 2014]. Entrevistador: 

Daniela Fernandes Dornelles. Rio de Janeiro, 2014. E-mail impresso com anexo. A entrevista na 

íntegra encontra-se no Anexo 12.10. 
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3. METODOLOGIA 

 

Para conceber este estudo e propiciar uma proposta de Sistema de Gestão 

dos Ativos Imobilizados do IPHAN, utilizou-se da pesquisa do tipo qualitativa de 

finalidade exploratória, descritiva e semiestruturada para compreensão da 

descontinuidade do trabalho imbuído ao GT Patrimônio no ano de 2008.  

Segundo Silveira (2006), a pesquisa é qualitativa porque permite analisar os 

aspectos implícitos ao desenvolvimento das práticas organizacionais e a interação 

entre seus integrantes. Exploratória, primeiro pelo fato de exigir, do pesquisador, a 

familiarização com a realidade pesquisada e, segundo, porque tem a finalidade de 

ampliar o conhecimento a respeito de um determinado problema que enfatiza a 

descoberta de ideias e discernimentos. Esse tipo de pesquisa explora a realidade 

buscando maior conhecimento, para depois planejar uma pesquisa descritiva.  

Esta porque descreve os fundamentos teóricos e práticos sem a mínima 

intenção de modificá-los e ainda porque aborda quatro aspectos importantes numa 

pesquisa: investigação, registro, análise e interpretação dos fatos ocorridos no 

passado, para, por meio de generalizações, compreender o presente e predizer o 

futuro.  E finalidade semiestruturada pois permite ao pesquisador elaborar perguntas 

previamente para alcançar o objetivo da entrevista e designá-las, em uma linha 

histórico-cultural,  como explicativas ou causais. 

Para Manzini (1990/1991), a entrevista semiestruturada está focalizada em 

um assunto sobre o qual confeccionamos um roteiro com perguntas principais, 

complementadas por outras questões inerentes às circunstâncias momentâneas à 

entrevista. Para o autor, esse tipo de entrevista pode fazer emergir informações de 

forma mais livre e as respostas não estão condicionadas a uma padronização de 

alternativas. 

O referencial teórico da pesquisa repousa sobre leitura acerca da 

administração geral e de recursos materiais e patrimoniais na esfera privada e 

administração e gestão pública além da experiência prática da pesquisadora. 

Segundo Santos (2002) a literatura é principiante nesta área de conhecimento, 

administração patrimonial.  
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Para a construção do trabalho, foi escolhido como procedimento técnico o 

levantamento bibliográfico  de normativos, manuais, livros e revistas relacionados ao 

tema. Este tipo de análise busca proporcionar um maior conhecimento para o 

pesquisador acerca do tema, no intuito de formular problemas mais precisos ou criar 

hipóteses que possam ser pesquisadas por estudos posteriores. A bibliografia 

específica sobre gerência patrimonial no setor público foi embasada em títulos 

impressos, em documentos de órgão públicos e em monografias e dissertações 

disponibilizadas na internet, em grande parte, registros de controle das atividades 

patrimoniais.  

Para a concepção da proposta, duas ferramentas administrativas 

complementares foram utilizadas a fim de desenvolver os problema e objetivos do 

presente estudo bem como apontar finalidades, atividades, indicadores, impactos, 

premissas, ações e controle de resultados: Diagrama da Árvore – identifica com 

detalhamento caminho a ser percorrido para realizar o objetivo principal; Matriz de 

Estrutura Lógica de Propósitos - usada tanto na elaboração e planejamento como na 

implementação prática de planos, programas, projetos ou estratégias. 

Este trabalho encontra-se dividido em seis partes, sendo a primeira a 

introdução. Na segunda, apresenta ao gestor público porque o gerenciamento e 

controle do patrimônio é importante tanto para si quanto para o ente público e a 

sociedade, além, de pontuar os avanços normativos na contabilidade pública que 

influenciam na administração patrimonial. Na terceira parte, a metodologia. A quarta 

seção  relata a experiência do IPHAN com a criação do GT Patrimônio organizado 

para inventariar os bens permanentes da autarquia bem como a abordagem da 

descontinuidade da iniciativa. Na quinta parte, apresenta a proposta de atividades 

com o intuito de desenhar o Sistema de Gestão dos Ativos Imobilizados do Instituto 

para o período de 2015-2016. A sexta, os resultados esperados tomando por base 

dimensões de esforço e de resultado. E, por fim, a sétima parte traz a conclusão. 
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4. GRUPO DE TRABALHO DO PATRIMÔNIO  (GT Patrimônio) 

 

O embrião do GT Patrimônio, foi gerado em março de 2008, em evento 

organizado pelo DPA chamado de  Encontro de Petrópolis/RJ. A finalidade da 

reunião foi a de fazer o IPHAN voltar o olhar para si e refletir sobre desafios e 

iniciativas do que seria a sistematização e padronização de normas, fluxos e 

procedimentos administrativos. 

             Nesse evento estavam presentes os chefes administrativos de cada unidade 

do Instituto que apresentaram suas dúvidas quanto a matéria de gerência 

patrimonial apontando um cenário desafiador visto que os questionamentos 

mostraram uma equipe com níveis diferenciados de entendimento do assunto, do 

mais simples ao mais complexo, cujo teor abrangia todo um conteúdo do que é o 

controle patrimonial. 

Foi constatado também que apenas quatro unidades estavam com os 

registros patrimoniais em dia porém, não cadastrados no SGP mas em sistemas 

próprios que precisariam ser migrados para o sistema oficial do Instituto. Conforme 

Ferrer & Santos (2004): 

 “Os setores de patrimônio precisam estar integrados num mesmo ambiente 

virtual. Todos os gestores patrimoniais devem falar a mesma linguagem e 

ter acesso a um único banco de informações, tendo em vista que todos 

utilizam as mesmas normas internas e legislação nacional.” 

Ficou acertado que na primeira etapa do trabalho o cadastramento no SGP, 

os bens móveis denominados “acervo” seriam lançados em outra etapa porque o 

sistema não dispunha de planejamento para cadastro deste tipo e os bens imóveis, 

para cadastro em sistema específico da União chamado Sistema de Gerenciamento 

do Patrimônio Imobiliário (SPIUnet), seria tratado paralelamente. Quanto ao 

patrimônio de consumo, valores  em almoxarifado, nada foi abordado. 

Especificamente para o assunto controle patrimonial, foi formado o GT 

Patrimônio, constituído por sete servidores de unidades distintas e conhecedores da 

matéria patrimônio que ficaram responsáveis cada por grupos de unidades, em 

realizar levantamento do necessário para iniciar as atividades de controle patrimonial 

e apoia as unidades do Instituto na utilização do SGP enquanto ferramenta de 
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registro de bens permanentes existentes no órgão mas que no entanto, não era 

usado pelas áreas administrativas em suas atividades diárias de controle de 

patrimônio em muitos casos por falta de treinamento para utilizar o SGP, ou por 

outros sistemas estarem em uso e pelo escasso número de recursos humanos para 

realização da tarefa de forma adequada. 

Atendendo às questões levantadas pelos   participantes daquele encontro, o 

GT Patrimônio encaminhou por e-mail as respostas, utilizando-se de embasamento 

legal a fim de garantir a qualidade e uniformização das informações, e sugeriu a 

leitura do Manual do Patrimônio do IPHAN aprovado por meio da Portaria nº 

92/2006, Anexo 12.8,  e publicado no Boletim Administrativo nº 290/2006.   

Com base no diagnóstico das dúvidas levantadas pelos Coordenadores 

Administrativos no Encontro de Petrópolis/RJ, foi elaborado um questionário 

respondido pelos servidores responsáveis pela área de Patrimônio de cada unidade 

a fim de medir conhecimento sobre a matéria controle patrimonial o qual demonstrou 

similaridade em relação às dúvidas das chefias e obteve um bom retorno de 

respostas com exceção das unidades: 1ª SR, 3ª SR, 16ª SR, Museu Nacional de 

Belas Artes, Museu de Biologia Mello Leitão, Museus Castro Maya, Museu da 

Inconfidência e SEDE. 

            Foram quatro reuniões ao longo do ano de 2008 para traçar os rumos do 

trabalho na tentativa de cumprir a ambiciosa meta de inventariar 100% dos bens 

permanentes até 31/12/2008. Os encontros na sede em Brasília e os trabalhos 

foram desenvolvidos por meio de um Fórum utilizando a ferramenta google groups 

(que não surtiu o efeito esperado) e por e-mail institucional (o que foi mais 

proveitoso). 

O desafio era grande visto a necessidade de se  resgatar um passivo de 

muitos anos em relação à gestão do patrimônio após fusões e separações. Por isso 

o comprometimento de toda a equipe com o trabalho era fundamental para o 

alcance dos resultados. Além disso, a adequação das ferramentas tecnológicas, as 

respostas rápidas às dúvidas dos servidores e, principalmente, o apoio das chefias é 

que determinaria o sucesso do trabalho. 

Apenas cinco unidades conseguiram inventariar, cadastrar, realizar 

desfazimento de seus bens permanentes e conciliar físico com contábil no SIAFI 
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conforme a meta estabelecida: Superintendências do RJ, SP, SC, PR e BA. O que 

seria a segunda etapa do trabalho do GT, consultoria in loco, foi prejudicada  por 

falta de previsão orçamentária sendo que algumas foram realizadas nas 

Superintendências do RS, CE, SE e PA.  

Poucos meses antes de findar 2008, com a última reunião ocorrida no mês de 

junho, não havia previsão dos ajustes acordados com a CGTI (Coordenação Geral 

de Tecnologia da Informação) e nem encontro marcado para dar continuidade às 

tarefas do grupo e supervisão das atividades imputadas às unidades.  

Não houve mais comunicação formal do DPA a cerca do assunto até que em 

2011 foi lançada a Portaria no 18/2011, Anexo 12.7, a qual estabeleceu critérios e 

procedimentos para o registro contábil da Depreciação, Amortização e Exaustão no 

âmbito do Instituto informando que todas as unidades deveriam realizar depreciação 

dos bens sem que houvesse, com isso, uma retomada dos trabalhos do GT 

Patrimônio.  

4.1 DIAGNÓSTICO  DO ENCONTRO DE PETRÓPOLIS/RJ  

Dúvidas Levantadas Resposta GT Patrimônio 

Sobre: Desfazimento    

Inclui ou não o que já não existe mais fisicamente no 
sistema de patrimônio para desfazer? 

Não. Porém tem que estar identificado no Inventário, para 
que haja conciliação com o SIAFI, antes do processo de 
desfazimento. 

Passos para instaurar uma comissão de desfazimento. O Grupo de Trabalho entende que antes de qualquer baixa 
faz-se necessário o inventário físico e lançamento no 
Sistema Geral do Patrimônio dos bens existentes, depois a 
conciliação no SIAFI, então com os poderes delegados 
pela Portaria nº 301/2004. O Ordenador de Despesas 
nomeia, por meio de Portaria, uma Comissão de 
Desfazimento, designando os servidores que irão 
desenvolver os trabalhos e estipulando prazo para tal 
finalidade. Observar o Manual do Patrimônio, em especial 
os itens 14.4, 14.5 e 15.3. 

Dúvidas Levantadas Resposta GT Patrimônio 

Conjunto de legislação permanente sobre o assunto. Consta nos anexos da Portaria nº 092/2006, que aprova o 
Manual do Patrimônio – IPHAN, Boletim Administrativo nº 
290, de 30/06/2006. 

Os bens que devem ser comunicados para desfazimento à 
Secretaria de Logística de Tecnologia da Informação vão 
ser informados pelo DPA ou pelas unidades? 

Deve ser observado o que dispõe o Manual do Patrimônio, 
em especial aos itens 14.4, 14.5 e 15.3. 
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É possível a migração do sistema Access para o SGP? O Grupo de Trabalho, juntamente com a Coordenadoria de 
Informática, entende ser mais viável, pela economicidade, a 
digitalização no SGP. 

O ordenador de despesa pode assinar o desfazimento dos 
bens? 

Deve ser observado o que dispõe o Manual do Patrimônio, 
em especial aos itens 14.4, 14.5 e 15.3. 

Sobre: Por que não faço o que tem que ser feito   

A maioria das Unidades apontou a falta de pessoal como o 
principal problema. 

O DPA informou que a Unidade que não dispõe de 
servidor, encaminhe um Plano de Ação com os custos 
necessários para sua consecução. 

Outras Unidades possuem instalado o programa de 
Patrimônio Patrim. 

O Grupo de Trabalho propôs e a Direção do DPA 
concordou que seja implantado em todas as Unidades o 
SGP- Sistema Gestão de Patrimônio. 

Falta de treinamento para utilização do SGP. O Grupo de Trabalho propôs e a Direção do DPA 
concordou que sejam treinados para utilização do SGP 
todos os servidores que efetivamente são responsáveis 
pelo Patrimônio em suas Unidades. Está sendo 
providenciado o mapeamento desses servidores. 

O sistema Patrim não aceita migração de dados lançados 
em outro sistema. 

O Grupo de Trabalho, juntamente com a Coordenação de 
TI, entende ser mais viável, pela economicidade, a 
digitalização no SGP. 

Sobre: Casos Específicos Detectados   

Museus Castro Maia - Dificuldade de operacionalização 
do sistema de patrimônio, principalmente no lançamento de 
processo muito antigo. 

Será resolvido durante o treinamento proposto pelo GT e 
autorizado pela Direção do DPA. 

Museu Vila Lobos - Ainda utiliza ficha de controle. Terá que ser lançado no SGP. 

21ª Superintendência - Apresenta divergência entre os 
valores de aquisição para o valor contabilizado no SIAFI. 

Após a conclusão do Inventário físico deverá ser feita a 
conciliação com o SIAFI. 

Museu do Folclore - A Funarte ainda não fez a transferência 
dos bens. Querem contratar uma empresa para fazer o 
levantamento dos bens, pois não possuem servidores. 

A Direção do Departamento de Planejamento e 
Administração informou que a Unidade que não dispõe de 
servidor, encaminhe um Plano de Ação com os custos 
necessários para sua consecução. 

 

 

 

 

 

Dúvidas Levantadas Resposta GT Patrimônio 

Museu Imperial - Falta de padronização do sistema e 
emissão de etquetas. 

O Grupo de Trabalho, juntamente com a Coordenação de 
TI, entende ser mais viável, pela economicidade, a 
digitalização no SGP. Quanto às etiquetas, informamos que 
a Direção do DPA está viabilizando junto a COINF a 
utilização de plaquetas com código de barras e 
padronização para aquisição das mesmas pelas Unidades. 
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20
a
 Superintendência - Unidade recém criada falta a 

transferência dos bens. 
A transferência dos bens somente será feita após as 
“Unidades-mães” efetivarem seus inventários físicos. 

13ª Superintendência - Terá que digitar tudo, pois utiliza 
outro sistema, não consegue imprimir o relatório dos bens 
digitados. 

O Grupo de Trabalho, juntamente com a Coordenação de 
TI, entende ser mais viável, pela economicidade, a 
digitalização no SGP. O GT em conjunto com a CGTI está 
solucionando os possíveis impedimentos a uma melhor 
utilização do Sistema. 

2ª Superintendência - Não usa o sistema, terá que digitar 
todos os dados. 

A Direção do Departamento de Planejamento e 
Administração informou que a Unidade que não dispõe de 
servidor, encaminhe um Plano de Ação com os custos 
necessários para sua consecução. 

14ª Superintendência - Tem controle parcial dos bens, fora 
do sistema. 

Todos os bens têm que ser inventariados e lançados no 
Sistema Gestão de Patrimônio-IPHAN e conciliados com o 
SIAFI. 

Sobre: O Que Fazer Com o Passivo   

SRBM -  está sendo inventariado. Após o inventário, os bens deverão ser lançados no SGP e 
conciliados com o SIAFI. 

MVL – baixa de alguns bens de época da Pró Memória e 
IBPC 

Após o inventário, os bens deverão ser lançados no SGP e 
conciliados com o SIAFI, para ser dado a baixa, 
observando o Manual do Patrimônio nos itens 14.4, 14.5 e 
15.3. 

18 SR – tem bens que foram enviados pela 9ª SR e 14ª  SR 
que não foram transferidos. 

A Transferência dos bens somente será feita após as 
“Unidades-mães” efetivarem seus inventários físicos. 

18 SR – tem bens sem nota fiscal Está sendo analisado pelo Grupo de Trabalho um padrão 
nominal e de valor para preenchimento no SGP dos bens 
que não possuem nota fiscal, visando, inclusive no caso do 
valor, sua conciliação com o SIAFI. 

4ª SR – está sendo iniciado o levantamento físico 
patrimonial 

Após o inventário, os bens deverão ser lançados no 
Sistema Gestão do Patrimônio-IPHAN e conciliados com o 
SIAFI. 

4ª SR -Está sendo criada Comissão para fins de 
levantamento físico dos bens para inclusão no sistema de 
patrimônio. 

Após o inventário e o lançamento dos bens no SGP, deverá 
haver a conciliação com o SIAFI. 

9
a 
SR  - Bens sem nota fiscal Está sendo analisado pelo Grupo de Trabalho um padrão 

nominal e de valor para preenchimento no SGP dos bens 
que não possuem nota fiscal, visando, inclusive no caso do 
valor, sua conciliação com o SIAFI. 

Dúvidas Levantadas Resposta GT Patrimônio 

9
a 

SR  - Bens que não existem mais e não foram dadas 
baixas 

Tem que está identificado no Inventário, para que haja 
conciliação com o SIAFI, antes do processo de 
desfazimento. 

9
a 
SR  - Bens enviados à 14ª SR sem transferência Após o inventário físico os bens podem ser transferidos, 

desde que haja conciliação com o SIAFI. 
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Bens de acervo doados a Museus sem termo de doação Nessa 1ª Etapa somente serão lançados no SGP os bens 
móveis sem valor histórico. O Acervo será lançado em 
outra etapa. 

Não existe mais Comissão que realizou parte do 
levantamento físico 

O inventário físico deverá está completo para o lançamento 
no SGP. A Direção do Departamento de Planejamento e 
Administração informou que a Unidade que não dispõe de 
servidor, encaminhe um Plano de Ação com os custos 
necessários para sua consecução. 

MBML – Última atualização física no Access em 2006 O inventário físico deverá estar atualizado para o 
lançamento no SGP 

Sobre: Variados   

Preciso saber da migração O Grupo de Trabalho, juntamente com a Coordenação de 
TI, entende ser mais viável, pela economicidade, a 
digitalização no SGP. 

Quanto aos bens não encontrados ou irrecuperáveis, como 
proceder? 

Identificados tais bens, os mesmos deverão ser conciliados 
com o SIAFI para que possa ser dada a baixa. 

Fiz o treinamento, mas preciso rever. O Grupo de Trabalho propôs e a Direção do DPA 
concordou que sejam treinados todos os servidores que 
efetivamente são responsáveis pelo Patrimônio em suas 
Unidades. Está sendo providenciado o mapeamento 
desses servidores. 

7ª SR - Já está sendo feito o inventário dos bens físicos da 
Regional por uma Comissão. 

Após o inventário, os bens deverão ser lançados no SGP e 
conciliados com o SIAFI. 

2ª SR - Temos falta de recursos humanos A Direção do Departamento de Planejamento e 
Administração informou que a Unidade que não dispõe de 
servidor, encaminhe um Plano de Ação com os custos 
necessários para sua consecução. 

13ª SR - Falta migrar o levantamento para o atual 
Patrimônio, mas da parte já realizada não conseguimos 
emitir relatório. 

O Grupo de Trabalho, juntamente com a Coordenadoria de 
TI, entende ser mais viável, pela economicidade, a 
digitalização no SGP. O GT em conjunto com a CGTI está 
solucionando os possíveis impedimentos a uma melhor 
utilização do Sistema. 

Sobre: Fluxo   

Falta de pessoal A Direção do Departamento de Planejamento e 
Administração informou que a Unidade que não dispõe de 
servidor, encaminhe um Plano de Ação com os custos 
necessários para sua consecução. 

 

 

 

 

 

Dúvidas Levantadas 

 

 

 

 

 

                          Resposta GT Patrimônio 
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Falta de pessoal capacitado O Grupo de Trabalho propôs e a Direção do DPA 
concordou que sejam treinados todos os servidores que 
efetivamente são responsáveis pelo Patrimônio em suas 
Unidades. Está sendo providenciado o mapeamento 
desses servidores. 

O administrador é quem realiza todas as tarefas A Direção do Departamento de Planejamento e 
Administração informou que a Unidade que não dispõe de 
servidor, encaminhe um Plano de Ação com os custos 
necessários para sua consecução. Após a implantação do 
SGP e enquanto não aumentar a força de trabalho, o 
Administrador continuará realizando as tarefas. 

A dificuldade de patrimoniar bens transferidos de outras 
unidades 

A Transferência dos bens somente será feita após todas as 
Unidades efetivarem seus inventários físicos. 

Dificuldade de operacionalizar o novo sistema de 
patrimônio do IPHAN 

O Grupo de Trabalho propôs e a Direção do DPA 
concordou que sejam treinados todos os servidores que 
efetivamente são responsáveis pelo Patrimônio em suas 
Unidades. Está sendo providenciado o mapeamento 
desses servidores, assim como, ajustes para um melhor 
manuseio do SGP. 

Fonte: Adaptado pela autora de  DORNELLES (2011). 

 

 

4.2 PRINCIPAIS RESULTADOS DAS REUNIÕES DO GT PATRIMÔNIO 

DIMENSÃO AÇÃO RESULTADOS  
DIAGNÓSTICO 

SISTEMA Revisão da arquitetura do SGP Três encontros com a equipe da Coordenação de TI 
com sugestões de melhorias na usabilidade do sistema: 

Revisão de relatórios; inserção de termos; definição , 
escolha e adequação de equipamentos para 
implantação de código de barras; elaboração do  
Dicionário de  Dados para migração das informações de 
unidades que possuem muitos itens; definição de 
etiqueta código de barras, rotulador e leitora ótica sem 
fio. 

 

Objetivo 
parcialmente  
Atingido 

Criação Fórum GT Institucional Coordenação de TI sem agenda para realizar a tarefa. Objetivo Não 
Atingido 

ESTRUTURA Formalização do GT Patrimônio Memorando Circular nº 35/ GAB/DPA, de 5 de maio de 
2008, comunicando aos dirigentes o trabalho de Gestão 
de Patrimônio , divulgou os integrantes do GT e pediu o 
comprometimento de todos para o alcance dos 
resultados.  

Objetivo 
Atingido 

SERVIÇOS Execução de serviços 
patrimoniais 

Constituição de Comissões de Inventário e 
Desfazimento nas unidades; Realização de 
levantamento de bens; Listagem de equipamentos do 
Programa Monumenta para incorporação; Consultoria in 
loco.  

Objetivo 
Parcialmente 
Atingido 
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NORMAS Publicação de normas Norma Operacional n. 02 – editada pela 6a SR  sobre 
procedimentos de movimentação de bens, aquisição de 
bens por doação e outros assuntos relacionados ao 
patrimônio. DPA não publicou portaria com norma para 
todas as unidades.. 

Objetivo Não 
Atingido 

PROCESSOS Padronização de processos e 
capacitação de gestores de 
patrimônio. 

Elaboração de Termos de Cessão, Desfazimento, 
Incorporação extra-orçamentária; Permuta, 
Transferência, Doação, Baixa, Fluxo do SGP; Fluxo de 
rotinas e processos; Revisão Manual do Patrimônio 
IPHAN. 

Objetivo 
Atingido 
Parcialmente 
Atingido 

Foram apresentadas propostas de empresas para 
ministrar a matéria patrimônio e analisados os 
conteúdos para posterior realização de Plano Básico e 
orçamento para capacitação no SGP e SPIUnet. 

Objetivo Não 
Atingido 

Fonte: Adaptado pela autora de DORNELLES (2011). 

 

4.3 DESCONTINUIDADE DO GT PATRIMÔNIO 

 

A descontinuidade de projetos é tão usual no serviço público que chega a ser 

suposta pelos servidores no que segundo Giddens (1989), trata-se da chamada 

“consciência prática” que é o conhecimento tácito que norteia  o cotidiano, ou seja, o 

servidor quando é demandado a fazer algo aguarda ser cobrado antes de iniciar o 

serviço  visto que as tarefas são esquecidas e, assim, não corre o risco de perder 

tempo com algo que não vai ser cobrado.              

Nota-se na Administração Pública o descaso com a gerência operacional de 

forma mais grave que a escassez de recursos disponíveis. Chega a ser amador 

conforme define Oliveira (2009): A incipiência dos projetos que se iniciam a cada dia, 

ignorando o passado, sobrepondo-se a outros que são esquecidos e abandonados 

sem cerimônias.  

O IPHAN atualmente, caso o GT Patrimônio em 2008 não fosse 

descontinuado, já estaria com seus bens depreciados e reavaliados pois teria 

atingido a meta de cadastrar e inventariar 100% de itens de cada unidade  no SGP  

além de realizar baixas e transferências de patrimônio.   

Essa interrupção dos trabalhos pode ser atribuída ao desligamento da 

Coordenadora do GT Patrimônio da Instituição, ao insipiente apoio às visitas de 

suporte dos membros às unidades com maior grau de dificuldade a fim de realizar 

em conjunto o trabalho de gestão do patrimônio (o trabalho ocorreu basicamente por 
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telefone e e-mail) e ausência de capacitação para os funcionários diretamente 

envolvidos com a áreas de Patrimônio. 

Ruy Cesar Azeredo (informação verbal)2, que em 2008 foi Coordenador de 

Patrimônio e Suprimentos, CGLOG ( Coordenação Geral de Logística)  e membro do 

GT Patrimônio , considera como principal ponto negativo, em relação ao trabalho do 

GT Patrimônio, a descontinuidade e falta de prioridade da ação por parte do DPA, 

gerando uma enorme frustração junto a algumas unidades, principalmente, àquelas 

que nada tinham. E pontua que o controle patrimonial ainda não é visto como 

prioridade dentre os órgãos públicos, apenas são citados pelos órgãos de controle 

como pendentes. 

Caso o DPA opte por retomar os trabalhos do GT Patrimônio, deverá dar  total 

apoio principalmente na parte orçamentária com foco no suporte às unidades in loco 

, na capacitação e  no controle dos bens via sistema informatizado. 

Sobre o uso da tecnologia da informação, em 2008, o GT Patrimônio 

contribuiu para um documento de remodelação da arquitetura do sistema SGP que 

não foi aplicado. Ainda em 2009, no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 

(PDTI), elaborado pelo comitê Gestor de Tecnologia da Informação (COGESTI), 

para o período de  2010 a 2011,  constava em desenvolvimento do Sistema de 

Gerenciamento do Patrimônio Interno (SGPI) para substituir o SGP e o Sistema de 

Gestão de Almoxarifado.  

Já no PDTI do período de 2014 a 2016, Anexo 12.6, identifica como grande 

demanda  de sistema corporativo do IPHAN os seguintes :   

 

“a) CPROD: Sistema de Controle de Processos e Documentos, gerido pela 
COPEDOC/DAF;  

b) Sig-IPHAN: Sistema de Informações Gerenciais do IPHAN, gerido pela 
CGPLAN/DPA;  

c) SisGEP: Sistema de Gestão de Pessoas, gerido pela COGEP/DPA;  

d) SICG: Sistema Integrado de Conhecimento e Gestão, gerido pela 
CGCH/DEPAM;  

 

2
 Entrevista concedida por Azeredo, Ruy César. Entrevista 2. [dez. 2014]. Entrevistador: Daniela 

Fernandes Dornelles. Rio de Janeiro, 2014. E-mail impresso. A entrevista na íntegra encontra-se no 

Anexo 12.10. 
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e) fiscalis: Sistema de Fiscalização do Patrimônio Cultural Edificado, gerido 

pela CGBI/DEPAM;  

f) CNART: Cadastro Nacional de Negociantes de Obras de Arte, gerido pela 
CGBM/DEPAM.”  

 

E prevê como iniciativa estratégica (INI) do Eixo 3, provimento de solução 

logística, a implantação do SIADS (Sistema Integrado de Administração de 

Serviços), INI 18, Ações e Projetos (ACP) 89, a cargo da CGLOG, na categoria “não 

priorizável” dentre 61 consideradas prioritárias e provimento de solução de 

Almoxarifado Virtual, esta prioridade no 35, da INI 18, ACP 136, que nada mais é do 

que adesão a Ata de Registro de Preço, não sendo portanto, um sistema de controle 

físico-financeiro. 

O SIADS foi desenvolvido e é mantido pelo SERPRO (Serviço Federal de 

Processamento de Dados ) e possui interligação com o  SIAFI. Desta forma, é 

possível controlar físico e financeiro em uma mesma rede, sejam bens móveis 

permanentes ou de consumo. 

Carlos Augusto Pessoa (informação verbal)3, Coordenador Geral de 

Tecnologia da Informação, explica que: 

 “ A gestão negocial do SGP historicamente sempre foi muito 
deficitária, mudou diversas vezes de mãos e, como o sistema nunca recebeu 
nenhum tipo de priorização pela Alta Direção do Instituto, não obteve 
investimento e ficou obsoleto.  

Quanto aos investimentos realizados no SGP, nunca foi apresentada 
a compilação do montante e por isto não há base de comparação com o 
SIADS que, atualmente, tem o custo relativamente baixo, por volta de R$ 
32.000,00 ( trinta e dois mil) anuais, e está hospedado fora do IPHAN 
utilizando a infraestrutura externa do SERPRO. Isto significa que todo o ônus 
direto de manutenção de um sistema e o ônus indireto de sustentação desse 
mesmo sistema (mão de obra, hardware, outros softwares, link, cabeamento 
etc), cujos custos são até difíceis de mensurar, são retirados  das mãos do 
IPHAN e repassados para o SERPRO.  

O SIADS prevê, até onde se sabe, integração com outros Sistemas 
Estruturadores da Administração Pública (SIAFI, por exemplo), integração 
que nunca seria atingida investindo no SGP.  
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Por fim, com um sistema hospedado fora do IPHAN – obviamente 
com gestão técnica fora da CGTI –, os responsáveis passam a lidar de forma 
mais responsável com os dados inseridos, pois não há mais o “jeitinho” de 
resolver as inserções erradas acionando diretamente os técnicos de 
programação da TI.”   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 Entrevista concedida por Pessoa, Carlos Augusto. Entrevista 3. [dez. 2014]. Entrevistador: 

Daniela Fernandes Dornelles. Rio de Janeiro, 2014. E-mail impresso. A entrevista na íntegra 

encontra-se no Anexo 12.10. 
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5.  SISTEMA DE GESTÃO DOS ATIVOS IMOBILIZADOS DO 

IPHAN 

 

Uma efetiva gestão do patrimônio do IPHAN está condicionada à solução de 

uma série de questões que envolvem as diversas transformações que o órgão 

passou desde a sua criação, incluindo as reestruturações que resultaram em 

incorporação e exclusão de outros órgãos à sua estrutura e criação das rotinas, 

fluxos e procedimentos dos principais processos de trabalho.  

Para o biênio de 2013-2015, o IPHAN estabeleceu a abordagem de processo 

para alcance de resultados eficientes, Anexo 12.3.  Para tanto, instituiu pela Portaria 

n° 227/2014, a Coordenação Técnica do Escritório de Processos (CTEP), unidade 

organizacional responsável pelo assessoramento, acompanhamento e 

monitoramento da gestão por processos no IPHAN, Anexo 12.4.  

Contudo, em primeira avaliação, no que cabe aos bens patrimoniais há o 

macroprocesso gerir almoxarifado e o gerir recursos logísticos , convênios e 

contratos/ recursos logísticos processo gerir estoque de almoxarifado e o 

macroprocesso gerir patrimônio (bens móveis e imóveis).No entanto, as rotinas de 

controle patrimonial não são aprofundadas e nem dispostas em sequencia fora que 

existem dois macroprocessos que tratam da gestão de almoxarifado e que bens 

móveis e imóveis possuem procedimentos distintos e deveriam ser tratados em 

separado. 

Observa-se também, ver Anexo 12.5, que coube a Coordenação de 

Contabilidade, vinculada à CGPLAN, a qual cabe representar corretamente o 

Patrimônio e analisar suas mutações, a atividade de controle do patrimônio e sua 

movimentação embora a Coordenação de Recursos Logísticos seja responsável 

pera gestão do patrimônio e almoxarifado e se encontre vinculada à CGLOG. Na 

estrutura de atividades da Auditoria Interna, não há especificação ou descrição 

detalhada de plano de trabalho e tipos de auditoria, especialmente a contábil.   

Analisando os  valores agregados dos macroprocessos da gestão interna do 

IPHAN, nota-se que o patrimônio é um assunto que necessita ser internalizado pelo 
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DPA para melhorar a aplicabilidade de conceitos. Nota-se um atropelo de 

competência em relação a Coordenação de Contabilidade e a de Recursos 

Logísticos na alta esfera do Instituto.  

Se do comando há entendimento superficial, em grande parte das demais 

unidades a situação tende a ser igual ou pior. Isto preocupa pois as  NBCASP 

obrigam não só o saber fazer do controle contábil dos bens móveis permanentes 

(incluindo acervos e intangíveis) mas também os bens de consumo e os imóveis. E, 

como o Instituto não concluiu na grande maioria das unidades sequer o inventário e 

a conciliação com o SIAFI de apenas bens móveis permanentes, dificilmente poderá 

obedecer à NBC T 16.9 no tocante à depreciação cujo prazo de encerramento está 

previsto para o exercício de 2015. 

Lembrando, como já abordado, que a improbidade se configura também na 

má gestão, alvo de controle interno e externo para prestação de contas, Anexo 

12.17. Focar a gestão patrimonial como estratégia logística é imprescindível, 

também, para a aprovação dos relatórios de gestão que passam pelo crivo da 

Controladoria Geral da União (CGU). 

Esse descaso, conforme Salles Filho (2010),pode ocorrer pelo fato do 

administrador público estar mais interessado na receita do que na despesa ou não 

considerar a imobilização do dinheiro em bens materiais como investimento ou 

considerar as áreas de Almoxarifado/Patrimônio sem importância. 

Quebrar paradigmas é trabalhoso e requer mudanças de atitudes. Uma vez 

conhecida quais mudanças são necessárias e quais resistências podem se 

apresentar, resta conduzir o processo. Para a tarefa, o uso da Árvore de Problema é 

uma boa ferramenta. Coral, Ogliari & Abreu (2009) apresentam o conceito: 

“A árvore de problemas é uma ferramenta que serve para identificar causas 
e consequências de uma situação que precisa de soluções. O objetivo 
dessa ferramenta é encontrar as causas dos problemas para desenvolver 
projetos que as eliminem” 

 

Antes de iniciar qualquer processo, o primeiro passo a ser dado é reconhecer 

que existe um problema central  importante e possível de ser resolvido. Conhecendo 

o problema, desenhar causas e consequências, possibilita estabelecer objetivo e 

ações. Para a implantação do Sistema de Gestão dos Ativos Imobilizados pretendido 
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é imprescindível o levantamento dos bens para dimensionar e quantificar os tipos, 

quantidade de itens por tipo (pode ser por conta patrimonial), quantificar os locais e 

quantidade de item por local, e assim estimar custos e prazos. 

O sucesso da implantação depende muito da disseminação de informações a 

todos os envolvidos no novo processo. É uma fase importante, pois muitos 

problemas podem ocorrer durante a implantação por falta ou por uma comunicação 

errada. Ao disseminar informações, deve-se utilizar uma linguagem acessível e de 

fácil compreensão, evitando termos técnicos complexos ou que possam trazer dupla 

interpretação. 

As informações podem ser divulgadas através de normas, folhetos, revistas, 

intranet, etc. É importante assegurar que as informações corretas cheguem às 

pessoas certas, no momento oportuno. Outro importante fator é o treinamento dos 

executores do processo para que estes estejam seguros de seus conhecimentos. 

Nas palavras de Motta (2009): 

“Toda intervenção na realidade é uma descoberta e, portanto, um 
aprendizado sobre erros de previsão, mutações da realidade e 
evolução dos acontecimentos. Assim, funcionários encarregados da 
implementação e em níveis hierárquicos abaixo da gerência devem 
estar envolvidos no processo decisório.” 

 

Na fase da execução do planejado, a excelência será o alcance do objetivo e 

o caminho dessa busca deve ser acompanhado e soluções devem ser buscadas 

para corrigir possíveis desvios. Para que isto ocorra, medir por meio de indicadores 

os resultados das ações é uma forma de avaliar se o objetivo está sendo alcançado 

e até que ponto. 

A intenção do estudo não é produzir algo estático mas sim, interligar partes de 

funções específicas e atingir resultados. Não há receita para o que se propõe, 

apenas escolhas baseadas em experiência prática. Escolhas essas sobre como as 

atividades são coordenadas, como são tomadas as decisões, escolhas sobre a 

natureza do objetivo que se almeja e escolhas sobre como os servidores serão 

motivados para alcançar o objetivo proposto. 

Nesta parte do trabalho, pretende-se propor procedimentos adequados e 

eficazes a respeito de controles internos no ativo imobilizado que serão 

indispensáveis para auxiliar a gestão na organização e transparência dos processos 
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e decisões gerenciais. Também se proporá uma avaliação dos controles que por 

ventura existam cujos dados serão subsidiados futuramente com auditoria e 

pesquisa. 

 

Figura 2 Sistema de Gestão dos Ativos Imobilizados do IPHAN com ênfase em Processos, 

Procedimentos, Tarefas, Normas e Resultados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FONTE: ADAPTADO PELA AUTORA DE OLIVEIRA (2008) 
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5.1 DIAGRAMA ÁRVORE DE PROBLEMA 

EFEITOS 

Conciliação físico-
financeira inconsistente 

 

Conciliação físico-
financeira inconsistente 

 

Conciliação físico-
financeira inconsistente 

 

Controle patrimonial 
deficiente 

 

Dados patrimoniais 
incompletos e/ou 
incorretos  no sistema 
informatizado 

 

Controle patrimonial 
deficiente 

 

Recursos humanos 
inaptos 

 

Software de controle 
patrimonial deficiente 

 

Processos, Procedimentos 
e Tarefas de controle 
patrimonial inexistentes 

 

  Manual de controle 
patrimonial desatualizado  

 

  Norma interna sobre 
controle patrimonial 
inexistente 

PROBLEMA 

PRINCIPAL 

Inexistência de Sistema de Gestão de Ativos 
Imobilizados 

PROBLEMAS SECUNDÁRIOS 
Desatendimento da LC 101/00-LRF, do MCASP, do 
PCASP e das NBCASP 

 

CAUSAS 

Negligência das 
coordenações 
administrativas 

 

Negligência das 
coordenações 
administrativas 

 

Negligência das 
coordenações 
administrativas 

 

Negligência do 
Departamento de 
Planejamento e 
Administração 

 

Negligência do 
Departamento de 
Planejamento e 
Administração 

Negligência do 
Departamento de 
Planejamento e 
Administração 

Auditoria patrimonial 
insuficiente 

Auditoria patrimonial 
insuficiente 

Auditoria patrimonial 
insuficiente 
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5.2 DIAGRAMA ÁRVORE DE OBJETIVO 

FINS 

Conciliação físico-
financeira consistente 

 

Conciliação físico-
financeira consistente 

 

Conciliação físico-
financeira consistente 

 

Controle patrimonial 
eficiente 

 

Dados patrimoniais 
completos e/ou corretos 
no sistema informatizado 

 

Controle patrimonial 
eficiente 

 

Recursos humanos 
aptos 

 

Software de controle 
patrimonial eficiente 

 

Processos, Procedimentos 
e Tarefas de controle 
patrimonial existentes 

 

  Manual de controle 
patrimonial atualizado 

  Norma interna sobre 
controle patrimonial 
existente 

 

OBJETIVO PRINCIPAL Criar Sistema de Gestão de Ativos Imobilizados 

OBJETIVOS SECUNDÁRIOS 
Atender a LC 101/00-LRF, ao MCASP, ao PCASP e às 
NBCASP 

ATORES 

Diligência das 
coordenações 
administrativas 

 

Diligência das 
coordenações 
administrativas 

 

Diligência das 
coordenações 
administrativas 

 

Diligência do 
Departamento de 
Planejamento e 
Administração 

 

Diligência do 
Departamento de 
Planejamento e 
Administração 

 

Diligência do 
Departamento de 
Planejamento e 
Administração 

 

Auditoria patrimonial 

suficiente 

Auditoria patrimonial 
suficiente 

Auditoria patrimonial 
suficiente 
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5.3 MATRIZ  DE ESTRUTURA LÓGICA DE PROPÓSITOS 

 

Na Tabela 1, uma visão de conjunto do projeto que após aplicada, contribuirá 

para a formação da base do monitoramento e avaliação da proposta do Sistema de 

Gestão de Ativos Imobilizados do IPHAN. Cabe ressaltar que na análise de riscos há 

a avaliação da probabilidade de ocorrência e do impacto, e indicado, quando 

pertinente, o plano de mitigação para reduzir o risco e/ou a probabilidade de sua 

ocorrência, e/ou ação a ser adotada caso o risco se concretize.  

Importante destacar que na transposição da árvore de objetivos para a matriz 

lógica, julgou-se pertinente nomear o que se chamaria “Metas” de  “Atores” . Isto 

porque a implantação do sistema de gestão requer o comprometimento da alta 

direção para ser bem sucedido. Segundo definem Mello et al. a alta direção é "[...] 

formada pelo principal executivo da empresa e por sua diretoria, e o principal 

executivo da empresa é aquele que tem autonomia para disponibilizar recursos". E 

comprometimento, conforme Houaiss seria "obrigar-se por compromisso" ou "tomar 

parte ou envolver-se em".  

Normalmente, a participação da alta direção está relacionado apenas à 

disponibilização de recursos, sejam eles de ordem financeira, humana e/ou material. 

Porém, na prática, o comprometimento precisa ser mais do que isso. Deve haver um 

engajamento total na realização de algum projeto, no qual o seu amplo envolvimento 

é parte imprescindível para que ele seja bem sucedido. Isto envolve as seguintes 

diretrizes: Conhecer o projeto detalhadamente, Acompanhar o projeto 

sistematicamente, Ouvir, ouvir e ouvir, Compreender plenamente os problemas 

antes de agir, Agir sempre que acionado, Confiar na equipe de implementação, Usar 

a autoridade com sabedoria e quando demandada. 

Caso não haja o compromisso, caso a alta direção não seja o ator que 

possibilita atingir as finalidades elencadas na matriz lógica, a palavra comprometer 

ganha um  outro significado que é o de causar dano. Neste caso, dano ao projeto. 
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Tabela 1  (continuação) 

PROJETO DESCRIÇÃO INDICADORES MEIOS 
VERIFICAÇÃO 

PREMISSAS, 
SITUAÇÃO E 
FATORES 

FINALIDADE Conciliação físico-financeira 
consistente 

Conformidade entre 
os registros físicos e 
financeiros 

 

Relatório de 
Inventário físico-
financeiro 

 

Orçamento União não 
contingenciado; 

Prioridade estratégica 
do IPHAN; 

 
Controle patrimonial 
eficiente 

 

Auditoria contábil Relatório de 
Auditoria 

 

Recursos humanos aptos; 

 

Certificados emitidos 

 

Declaração 
secretaria do 
curso da 
capacitação 

 

Dados patrimoniais 
completos e/ou corretos no 
sistema informatizado; 

 

Auditoria contábil Relatório de 
Auditoria 

 

Software de controle 
patrimonial eficiente; 

 

Requisitos controle 
patrimonial 

Teste de 
conformidade  

 

Processos, Procedimentos e 
Tarefas de controle 
patrimonial existentes; 

 

Análise da eficácia 
dos Processos, 
Procedimentos e 
das Tarefas 

Prática 
operacional de 
procedimentos 
elaborados; dos 
Processos, 
Procedimentos e 
das Tarefas 

 

Manual de controle 
patrimonial atualizado; 

 

Análise da eficácia 
do Manual  

Prática 
operacional do 
Manual 

 

Norma interna sobre 
controle patrimonial 
existente; 

 

Elaboração da 
Norma 

 

Publicação no 
BAE 

OBJETIVO  

PRINCIPAL 

 

 

Criar Sistema de Gestão de 
Ativos Imobilizados  

 

Inventário físico-
financeiro conciliado 
de acordo com 
Normas, Manual, 
Processos, 
Procedimentos e 
Tarefas e 
parâmetros da nova 
contabilidade 
pública 

Relatório de 
Inventário físico-
financeiro; 

Relatório de 
Auditoria 

 
OBJETIVO 

SECUNDÁRIO 

Atender a LC 101/00-LRF, 
ao MCASP, ao PCASP e às 
NBCASP 
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       Fonte: Elaborado pela autora. 

 

5.4 ANÁLISE DE IMPACTOS DE ATORES  

 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATORES Diligência das coordenações 
administrativas; 

Diligência do Departamento 
de Planejamento e 
Administração; 

Auditoria patrimonial 
suficiente 

 

 

 

 

 

 

 

Comprometimento 
dos Coordenadoras 
Administrativos e 
servidores na 
realização de 
atividades e tarefas; 

Apoio permanente 
do DPA na 
coordenação do GT 
Patrimônio e 
dotação 
orçamentária; 

Bens auditados; 

Criação Grupo de 
Trabalho ; 

Realização de 
Workshops GT 
Patrimônio 

 

Relatório de 
Auditoria; 
Descentralização 
orçamentária; 
Plano de Ação; 

Publicação BAE 
da Portaria 
Comissão GT 
Patrimônio; 

Convocação para 
workshops 

 

 

IMPACTOS 
NEGATIVOS 

DELIBERADO OCORRÊNCIA AÇÃO INVOLUTÁRIO OCORRÊNCIA AÇÃO 

 

DIRETO 
Direção DPA Projeto não 

prioritário 
Comunicação  MinC  

Presidência do 
IPHAN 

Restrições  
Orçamentárias 

Revisão 
Orçamentária 

INDIRETO 
Coordenações Administrativas, 
servidores responsáveis pelo 
controle patrimonial das 
unidades  Auditoria Interna 

Projeto não 
prioritário 

Comunicação STN 
TCU 
CGU 
 

Novas regras Nova 
Capacitação 
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5.5 ANÁLISE DE IMPACTOS DE RISCOS 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

5.6 ANÁLISE DE FINALIDADES, ATIVIDADES E RECURSOS DIVERSOS  

 

A implantação da administração patrimonial demanda muito tempo (de 1 ano 

até 2 anos) devido a necessidade de mudanças nos processos operacionais, 

treinamento de pessoal e principalmente mudanças culturais dentro de uma 

organização (cultura de controle de patrimônio), o que constitui sempre um grande 

desafio profissional. 

Na Tabela 2 estão dispostas as atividades propostas ao desenho de gestão 

patrimonial bem como em apartado, sugestões e análises comparativas de 

documentos de outros órgãos com o que já foi produzido em 2006 e 2008 a título de 

contribuição a um futuro Grupo de Trabalho Patrimônio.  

 

RISCO PROBABILIDADE MPACTO TRATAMENTO AÇÃO 

Descontinuidade do 
grupo de trabalho  

Média Alto Contingenciar Rever Orçamento 

Trocar a 
coordenação do 
grupo de trabalho  
do DPA para um 
dos membros do 
grupo 

Restrições 
orçamentárias  

Alta  Alto  Mitigar Rever Orçamento 

Evasão de 
servidores do grupo 
de trabalho e das 
unidades  

Baixa Médio  Contingenciar  Realizar nova 
convocação para 
grupo de trabalho e 
capacitar novos 
servidores das 
unidades 

Insuficiência de 
recursos humanos 
para execução das 
ações planejadas  

Alta  Allto  Mitigar  Destacar mais de 
um membro do GT 
Patrimônio para 
auxiliar nas 
atividades e tarefas 
nas unidades 
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Tabela 2 (continuação) 

FINALIDADES ATIVIDADES 
RECURSOS 
HUMANOS 

RECURSOS 
MATERIAIS 

RECURSOS 
FINANCEIROS 

RECURSOS INTERNOS RECURSOS INTANGÍVEIS 

Conciliação físico-
financeira consistente 

1  Analisar   relatório 
patrimonial financeiro de 
cada unidade produzido 
pelo SIAFI Gerencial  
 

Coordenador 
CGLOG; 
Coordenador  
CGPLAN; 
GT Patrimônio 

  Acesso aos relatórios do SGP  e 
do SIAFI ;  
Sala de reunião com mínimo de 
9m2, infraestrutura mínima de  
mínimo 9m2 03 cadeiras, 1 mesa, 
3 pontos de rede;  
03 notebook  ou computador  com 
a configuração mínima   Intel® 
Core™ i3-3210, 2GB, 750GB 
01 aparelho projetor multimídia 
com tela;  
01 Suporte TI; 
01 Impressora com fornecimento 
de 02 resmas de papel 
 
 

Formação e qualificação GT 
Patrimônio 

2 Analisar relatório 
patrimonial físico  pelo atual 
Sistema de Gestão 
Patrimonial de cada 
unidade gestora 
 

Controle patrimonial 
eficiente 

 

3  Elaborar pesquisa 
qualitativa sobre controle  
patrimonial  
 
 

GT Patrimônio; 
Coordenadores 
Administrativos; 
Servidores 
Patrimonio e 
Almoxarifado 

Aquisição de 
coleto/leitor de 
dados código de 
barra; 
Aquisição de 
impressora de 
etiquetas código de 
barra; 
Deslocamentos  
bilhete aéreo e  
ajudas de custo 
membros GT 
Patrimônio para 
reuniões na Sede 
(6 encontros/ 2 
servidores/5diárias); 
Deslocamentos  
bilhete aéreo e  
ajudas de custo 
membros GT 
Patrimônio 
consultoria nas 
unidades (8 
unidades para cada 
3 servidores/ 5 
diárias);. 
Deslocamentos  
bilhete aéreo e 
ajudas de custo 

R$ 10.912,00 
deslocamentos  
bilhete aéreo e 
R$13452,00 ajuda 
de custo membros 
GT Patrimônio para 
reuniões na Sede; 
R$ 16.368,00 
deslocamentos  
bilhete aéreo e  
R$26904,00  ajuda 
de custo membros 
GT Patrimônio 
consultoria nas 
unidades;. 
R$ 65.472,00 
deslocamentos  
bilhete aéreo e 
R$102235,20 ajuda 
de custo servidores 
de unidades sem 
aparelho 
videoconferência; 
R$ 36584,03 para 
aquisição de  
coleto/leitor de 
dados código de 
barra; 
R$84147,64 

Aparelhos de videoconferência 
com rack e televisor de 60”;  
Sala de reunião com mínimo de 
9m2, infraestrutura mínima de  
mínimo 9m2 03 cadeiras, 1 mesa, 
3 pontos de rede;  
03 notebook  ou computador  com 
a configuração mínima   Intel® 
Core™ i3-3210, 2GB, 750GB 
01 aparelho projetor multimídia 
com tela;  
01 Suporte TI; 
E-mail institucional para envio do 
formulário de pesquisa; 
01 Impressora com fornecimento 
de 02 resmas de papel 
1757 dias trabalhados  (diárias 
servidores , servidor SPU e GT 
Patrimônio) 
9 deslocamentos e 45 ajuda de 
custo (9 servidores mesma cidade 
de unidades sem aparelho 
videoconferência/2 diárias) 
76 deslocamentos e 152 de ajuda 
custo (76 servidores em unidades 
com aparelho de 
videoconferência/ 2 diárias) 
02 deslocamentos e 04 de ajuda 
custo (02 membros do GT 

 

4 Realizar consultoria nas 
unidades para auxiliar nos 
procedimentos e tarefas 
 

5 Realizar consultoria por 
videoconferência com as 
unidades 
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servidores de 
unidades sem 
aparelho 
videoconferência (1 
encontro/ 24 
servidores/ 5 diárias 
e 7 encontros/ 2 
diárias) 
   
 
 

Etiqueta  rolo de 
1000; 
R$ 33387,00 para 
aquisição de  
impressoras de 
etiquetas código de 
barra; 
R$ 8618,00   
cartuchos  
 

Patrimônio nas próprias unidades 
participando de 2 encontros 
videoconferência/ 2 diárias) 
 
 
 
 

Recursos humanos aptos 

 

6 Contratar  empresa de 
capacitação para ministrar 
curso de Gestão 
Patrimonial 
 

GT Patrimônio; 
Coordenadores 
Administrativos; 
Servidores 
Patrimonio e 
Almoxarifado; 
Servidor SPU; 
Consultor empresa 
capacitação 

Deslocamentos  
bilhete aéreo e  
ajudas de custo ser 
vidor  SPU  (1 
encontro/1 
servidor/2 diárias); 
 
 

R$23.530,97 mil 
para contratação de 
empresa de 
capacitação; 
R$682,00 
Deslocamentos  
bilhete aéreo e  
R$448,40 de ajuda 
de custo servidor  
SPU ; 
 

Senha de treinamento SIADS 
Senha de treinamento SPIUnet 
Aparelhos de videoconferência 
com rack e televisor de 60”;  
Sala de reunião com mínimo 9m2 
infraestrutura mínima de  03 
cadeiras, 1 mesa, 3 pontos de 
rede;  
03 notebook  ou computador  com 
a configuração mínima   Intel® 
Core™ i3-3210, 2GB, 750GB 
01 aparelho projetor multimídia 
com tela;  
01 Suporte TI; 
01 Impressora com fornecimento 
de 02 resmas de papel; 
8 horas trabalhadas servidor SPU 
 
 
 
 

Formação e qualificação GT 
Patrimônio 
Qualificação consultor empresa 
capacitação 
Qualificação servidor SPU 

7 Treinar  servidores 
Sistema SIADS  
 
 

8 Treinar servidores 
Sistema SPIUnet 

Dados patrimoniais 
completos e/ou corretos 
no sistema 
informatizado; 

 

9 Realizar Auditoria 
sistema-dados físicos 
 
 
 

GT Patrimônio 
 

Deslocamentos  
bilhete aéreo e  
ajudas de custo 
membros GT 
Patrimônio 
consultoria nas 
unidades (24 
encontros/1 
servidor/5 diárias); 
 

R$ 16.368,00 
deslocamentos  
bilhete aéreo e 
R$26904,00 de 
ajuda de custo 
membro GT 
Patrimônio 
consultoria nas 
unidades;. 
 

Sala de reunião com  mínimo de 
9m2 infraestrutura mínima de  3 
cadeiras, 1 mesa, 3 pontos de 
rede;  

Notebook ou computador  com a 
configuração mínima   Intel® 
Core™ i3-3210, 2GB, 750GB; 

Acesso processos de aquisição 
e/ou incorporação de bens 
móveis e imóveis; 

01 Suporte TI; 
01 Impressora com fornecimento 
de 2 resmas de  papel; 
 

Formação e qualificação GT 
Patrimônio  
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FINALIDADES ATIVIDADES 
RECURSOS 
HUMANOS 

RECURSOS 
MATERIAIS 

RECURSOS 
FINANCEIROS 

RECURSOS INTERNOS RECURSOS INTANGÍVEIS 

Software de controle 
patrimonial eficiente 

 

10 Implantação do Sistema 
SIADS 

CGTI 
CGLOG 

Contrato de 
aquisição e 
manutenção do 
SIADS 
 
 

R$32 mil para 
aquisição SIADS; 
R$5.744,50 para 
manutenção do  
SIADS; 
Aquisição e 
manutenção 
SPIUnet sem ônus 
 

Computadores   com a 
configuração mínima   Intel® 
Core™ i3-3210, 2GB, 750GB  
Acesso Internet 
Instalação acesso SIADS 
Instalação acesso SPIUnet  
Senhas SIADS e SPIUnet 

Programação software 

11 Implantação do Sistema 
SPIUnet 

Processos, 
Procedimentos e Tarefas 
de controle patrimonial 
existentes 

 

12 
Analise 
da 
legislação 
pertinente  
  

13 Análise de 
pesquisa 
qualitativa 
sobre controle  
patrimonial  
14 Modelagem 
de Processos, 
Procedimentos 
e  Tarefas 
15 Análise de 
Manuais de 
órgãos 
públicos 
16 Análise de 
Normas 
de órgãos 
públicos 

GT Patrimônio 
 

  Aparelhos de videoconferência 
com rack e televisor de 60”;  
Sala de reunião com  mínimo de 
9m2 infraestrutura mínima de  3 
cadeiras, 1 mesa, 3 pontos de 
rede;  
03 notebook  ou computador  com 
a configuração mínima   Intel® 
Core™ i3-3210, 2GB, 750GB 
01 aparelho projetor multimídia 
com tela;  
01Suporte TI; 
01 Impressora com fornecimento 
de 02 resmas de papel; 
16 deslocamentos  bilhete aéreo 
e 80 ajuda de custo membros GT 
Patrimônio para reuniões na Sede 
(lotados na SEDE); 
 
 

Formação e qualificação GT 
Patrimônio 

Manual de controle 
patrimonial atualizado 

 

Norma interna sobre 
controle patrimonial 
existente 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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5.7 ANALISE DE INDICADORES E MEIOS DE VERIFICAÇÃO DE RECURSOS DIVERSOS 

RECURSOS DIVERSOS INDICADORES MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

HUMANOS 93 servidores capacitados Certificados de participação 

 

MATERIAIS 31 aquisição de coleto/leitor de dados código de barra 
(para cada unidade); 
31 aquisição de impressora de etiquetas código de 
barra (para cada unidade); 
62 rolos de Etiquetas (2 para cada unidade); 
62 unidades de cartuchos (2 para cada unidade); 

 

Nota fiscal  aquisições; 
 

16 deslocamentos  bilhete aéreo e 80 ajuda de custo 
membros GT Patrimônio para reuniões na Sede; 
48 deslocamentos  bilhete aéreo e 240 ajuda de custo 
membros GT Patrimônio consultoria nas unidades;. 
192 deslocamentos  bilhete aéreo e 456 ajudas de custo 
servidores de unidades sem aparelho videoconferência; 
01 Deslocamentos  bilhete aéreo e  02 ajuda de custo 
servidor  SPU   

Comprovantes Bilhetes aéreo; 
Comprovantes depósito conta bancária servidores; 
 

Contrato sistema SIADS 
Nota de empenho 

Manutenção  sistema SIADS 
Nota de empenho 

FINANCEIROS Nota de empenho Ordem Bancária  

INTANGÍVEIS Experiência Curriculum vitae 

 

Requisitos controle patrimonial Testes de conformidade 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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5.8 NOVO GT PATRIMÔNIO 

 

            Um novo grupo de trabalho deverá ser apto a intercambiar, interagir e trocar 

informações e conhecimentos, como também sensibilizar, mobilizar e debater sobre 

aspectos específicos do controle patrimonial a fim de subsidiar o atendimento às 

atividades propostas para criar o Sistema de Gestão do Ativo Imobilizado do IPHAN.                   

Segundo Greenberg e Baron (1995), as  equipes e grupos de trabalho tem suas 

diferenças. Nos grupos, há esforço individual, responsabilidade por resultados 

individuais, objetivo individual e unidades de trabalho independente. 

É na pesquisa de Mayo4 que se encontra o primeiro relato da importância do 

grupo de trabalho nas teorias administrativas, constituindo-se assim o início do 

desenvolvimento da escola das Relações Humanas (Lodi, 1993). Também González 

& Barrull (1997) destacam a importância das pesquisas salientando que nelas as 

relações grupais demonstram ser mais importantes do que os fatores físicos quando 

se analisa a produtividade. Albuquerque & Puente Palacios (2004) enfatizam a 

mudança comportamental causada pelo sentimento de pertença, de constituir um 

grupo e compartilhar o trabalho e objetivos comuns. 

Lodi (1993) ressalta que as mais importantes conclusões da pesquisa foram 

que o nível de produção é resultado da integração do grupo e que quanto mais 

integrado socialmente no grupo de trabalho estiver o funcionário, maior será sua 

predisposição para produzir. Quanto mais integrado o grupo, melhor será o resultado 

do processo. 

 

 

 

 

4 
George Elton Mayo (1880–1949), australiano, psicólogo, sociólogo e pesquisador das organizações. 

Realizou a destacada pesquisa que popularizou-se como Hawthorne Studies que revelou a 
importância de considerar os fatores sociais implicados em uma situação de trabalho. Disponível em  
http://pt.wikipedia.org/wiki/Elton_Mayo. Acessado em 15/12/2014 . 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Elton_Mayo.%20Acessado%20em%2015/12/2014
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Para cumprir com a finalidade deste projeto, é importante compor o GT 

Patrimônio com servidores que apresentem domínio pleno do conteúdo técnico de 

áreas imprescindíveis para a concretização do objetivo proposto, capazes de 

assumir a coordenação do grupo e desenvolver as atividades e tarefas necessárias 

ao cumprimento da criação do Sistema de Gestão dos Ativos Imobilizados do IPHAN 

além de possuírem habilidade humana. 

 

 

Tabela 3  

ÁREA  QUANTITATIVO FUNÇÃO 

 

Gabinete DPA 

 

1 

 

Coordenador 

Patrimônio SEDE e 

unidades 

3 Consultor/Executor 

Jurídica 1 Consultor/Executor 

Contabilidade 1 Consultor/Executor 

Auditoria 1 Consultor/Executor 

TI 

  

1 Consultor/Executor 

Capacitação 1 Consultor/Executor 

Total                                                 9  

Fonte: Elaborado pela autora. 
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6. CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS  

ATIVIDADES PROPOSTAS 

 

6.1 

Atividade 1  
Atividade 2  

Analisar   relatório patrimonial financeiro de cada 
unidade produzido pelo SIAFI Gerencial 

Analisar relatório patrimonial físico  pelo atual 
Sistema de Gestão Patrimonial de cada unidade 
gestora 

 

As unidades que não utilizarem o SGP deverão encaminhar as informações 

físicas à Coordenação do Grupo de Trabalho. Quanto às informações físicas e 

financeiras das demais unidades, são fornecidas pela CGLOG e CGPLAN pelos 

programas SGP e SIAFI respectivamente. 

 

6.2 

Atividade 3 

Elaborar pesquisa qualitativa sobre controle  patrimonial  
 

 

Primeiro passo é conhecer em que ponto as unidades administrativas estão 

em relação ao controle patrimonial e em relação ao conhecimento da matéria. O 

levantamento realizado em 2008 pelo GT Patrimônio pode ser aproveitado com 

restrições. De lá para cá, coordenadores e servidores que trabalhavam com 

patrimônio se aposentaram, mudaram de unidade, foram exonerados ou estão 

exercendo outras atribuições e as demandas externas em relação ao controle 

patrimonial ficaram mais complexas. Exponho como sugestão algumas indagações a 

serem feitas sem que no entanto sejam consideradas finitas:  
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Tabela 4  

QUESTIONAMENTOS 

Quais os procedimentos realizados ao 
receber um bem antes de atestar a nota 
fiscal? 

Que providências toma quando 
necessita transferir um bem para outra 
unidade do órgão? E quanto a 
movimentação entre localidades de 
bens dentro da unidade? E quanto a 
entrega de bens de consumo em 
almoxarifado? 

 

Como faz para incorporar bens 
encontrados e doados? Como 
desincorpora bens não localizados? 

Há em sua unidade algum tipo de 
controle com informações referentes à 
frequência de manutenção de um bem, 
o tipo de problema e sua causa, como 
também os custos? 

 

O atual sistema de identificação através 
de etiquetas ou plaquetas utilizada em 
sua unidade garante o efetivo controle 
da gestão patrimonial? E quanto as 
fichas de prateleira em almoxarifado? 

 

Que contribuições pode sugerir para a 
melhoria da gestão patrimonial na sua 
unidade em relação a bens 
permanentes e de consumo?  

 

Qual a importância ou para que serve a 
gestão patrimonial para você? 

 

  

Fonte: Elaborado pela autora 

 

 

6.3 

Atividade 4 
Atividade 5 

Atividade 6 Atividade 7 Atividade 8 

Realizar 
consultoria nas 
unidades para 
auxiliar nos 
procedimentos e 
tarefas 

Realizar 
consultoria por 
videoconferência 
com as unidades 

Contratar  
empresa de 
capacitação para 
ministrar curso de 
Gestão 
Patrimonial 
 

Treinar  
servidores 
Sistema SIADS 

Treinar servidores 
Sistema SPIUnet 

 

Estas atividades são junto com o comprometimento das Coordenações 

Administrativas o grande pulo do gato para a prática do Sistema de Gestão de Ativos 

Imobilizados. É neste momento que quem trabalha ou é designado para realizar as 

atividades do patrimônio tem que ser conscientizado da relevância da matéria e se 

comprometer junto com o grupo de trabalho no alcance das metas e consequente 

resolução do problema. À época do GT Patrimônio em 2008, chegou-se a elaborar 

um Plano Básico (PB) para capacitar 52 pessoas onde se previa a contratação de 

uma instituição de ensino para o tema patrimônio – bens móveis, contato com a SPU 
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para ministrar aula em relação ao SPIUnet e treinamento do SGP a ser realizado por 

membros do GT Patrimônio. Não ocorreu pelo custo elevado de deslocar um ou dois 

servidores para a cidade do Rio de Janeiro (onde, ainda com os museus, estava 

localizado o maior número de unidades) durante uma semana e por não haver 

previsão orçamentária.  

O conteúdo básico levantado pelo grupo de trabalho à época e com detalhes 

acrescentados por conta de atualizações, Tabela 5, é pertinente para capacitação 

em três partes por um período de cinco dias. Como o Instituto adquiriu a ferramenta 

de videoconferência para todas as unidades, embora algumas ainda não possuam 

infraestrutura para uso e por isso devam se deslocar para Superintendência mais 

próxima, Tabela 6, torna-se possível o treinamento à distância que  possibilita 

capacitar mais servidores de uma mesma unidade e o principal, diminui o custo de 

passagens e diárias de uma boa parcela de servidores e esta economia pode ser 

melhor aplicada em atividades de  capacitação e consultoria in loco. Esta, por sinal, 

embora a consultoria por videoconferência seja fundamental, agrega valor pois 

propicia um trabalho corpo a corpo que motiva e favorece a realização das 

atividades e tarefas. 

Tabela 5 

1
a
 parte : Gestão Patrimonial no Serviço Público  

 

Curso de extensão ministrado por consultoria especializada 
durante 3 dias/ 8 horas  

 

Procedimentos básicos da administração  patrimonial (permanentes e almoxarifado) 

Principais atividades da área de patrimônio  

Seguros 

Ativo permanente e consumo 

Auditoria patrimonial  

Segurança patrimonial 

Aplicação do código de barras para o controle patrimonial 

Indicadores gerenciais de patrimônio 

Contexto de mudanças na atual administração patrimonial 

Conciliação físico-contábil 

SIAFI  e controle patrimonial 

Avaliação, reavaliação, depreciação 

Relatórios 

Legislação pertinente 
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2
a
 parte : SIADS 

 

Demonstração de uso do sistema por servidor da área de 
Patrimônio durante 1 dia/ 8 horas  

 

Cadastro 

Movimentações 

Baixas 

Formulários 

Relatórios 

 

3
a
 parte : SPIUnet 

 

Demonstração de uso do sistema SPIUnet por servidor da 
SPU durante 1 dia/8 horas  

 

Cadastro 

Movimentações 

Baixas 

Formulários 

Relatórios 

 

Fonte : Elaborado pela autora. 

 

Tabela 6 

UNIDADE SEM VIDEOCONFERÊNCIA UNIDADE COM VIDEOCONFERÊNCIA 

SE/AC;RO;RR;AM SE/PA 

SE/AL SE/PE 

SE/MT;MS SE/GO 

SE/SP;CNFCP/RJ;SRBM/RJ;CCPI/RJ SE/RJ 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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6. 4 

Atividade 9 

Realizar Auditoria sistema-dados físicos 

 
 

Em 2008, além da pesquisa, o trabalho da Auditoria fez falta. O que não se 

percebeu com o questionário de situação do controle patrimonial se aprofundaria se 

ocorrido o suporte. Com o trabalho da auditoria, o olhar não se deteria em número 

de tombo, registro de imóvel, ou quantidade física de bens de consumo. A ótica 

recairia sobre a análise da conservação e rendimento econômico; do estado de 

conservação e da manutenção e real utilidade do bem.  

Seja in loco e/ou à distancia, isto possibilitado por sistema de controle da 

Instituição e pelo SIAFI, o exame dos registros e documentos e a coleta de 

informações e confirmações, mediante procedimentos específicos explicitados em 

programa de auditoria, pertinentes ao controle do patrimônio, objetivam obter 

elementos comprobatórios suficientes que permitam opinar se os registros contábeis 

e financeiros foram efetuados de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade e se as demonstrações deles originarias refletem, adequadamente, em 

seus aspectos mais relevantes, a situação econômico-financeira do patrimônio, os 

resultados do período administrativo examinado e as demais situações nelas 

demonstradas. Na Tabela 7, algumas considerações sobre o que levantar de dados. 

Tabela 7 

PERMANENTE - IMÓVEIS 

Os bens imóveis estão organizados em processos e arquivados em ordem? 

Constam dos processos dos bens imóveis os documentos básicos como escritura pública e registro em cartório? 

Constam dos processos dos bens imóveis os documentos complementares como: 

a) Planta do terreno com representação das benfeitorias? 

b) Planta de situação? 

c) Folha de tombo? 

d) Termo de responsabilidade administrativa sobre o imóvel distribuído? 

e) Ficha de cadastro do imóvel no controle patrimonial? 

f) Laudo de vistoria? 

g) Termo de entrega e recebimento do imóvel? 
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h) Termos de recebimento provisório e definitivo de obra? 

i) Original do “habite-se”? 

Há registro de emissão de laudo de avaliação anual dos imóveis emitido por comissão e atualização por lançamento contábil 

no ativo permanente? 

O controle contábil e cadastral dos bens imóveis é satisfatório? 

Fonte : Elaborado pela autora. 

 

Tabela 8 (continuação) 

PERMANENTE - MÓVEIS 

Os bens móveis têm registro analítico individualizado com indicação do valor, características e dos responsáveis pela sua 

guarda e administração? 

Os registros contábeis dos bens móveis conferem com os registros cadastrais? 

 Há registro de inventário anual dos bens móveis? 

 No controle dos bens móveis há registro de: 

a) Distribuição dos bens móveis? 

b) Afixação deetiquetas de identificação com número do registro? 

c) Emissão de termo de responsabilidade e guarda dos bens? 

d) Recolhimento por inservibilidade, perda ou extravio, furto ou roubo, alienação,doação, desnecessidade, obsoleto, etc? 

e) Redistribuição? 

f) Empréstimo, troca ou transferência? 

g) Baixa? 

No controle cadastral dos bens móveis há informações de: 

a) Número do registro cadastral? 

b) Requisitante do bem? 

c) Nomenclatura e descrição do bem? 

d) Dados do fornecedor? 

e) Número da Nota de Empenho, valor e fonte de recursos? 

f) Movimentação de carga, data, número do documento fiscal, número do termo de responsabilidade, transferência, 

recolhimento, descrição da declaração? 

g) Identificação do responsável que autorizou a baixa? 

As ocorrências com os bens são comunicadas pelos responsáveis ao setor? 

Fonte : Elaborado pela autora 
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Tabela 9 

CONSUMO - ALMOXARIFADO 

Há consistência nos valores lançados no inventário passado para as demonstrações contábeis? 

 Os produtos perecíveis estocados estão na validade? Há disparidade entre o volume de compras e consumo desses itens? 

Como está a arrumação dos materiais ? 

Quais os tipos de documentos utilizados para o registro de entrada e 

saída de materiais? Obter os números dos últimos documentos para posterior verificação com os registros contábeis. 

Existe material obsoleto? Quais? 

Houve inventário em data diferente do balanço anua ?Efetuar conferência com os registros contábeis. 

Elaborar os papeis de trabalho 

 Verificar a natureza e o fato gerador de todos valores contabilizados neste grupo de 

contas, cotejando os registros contábeis com os respectivos relatórios emitidos pelos 

diversos setores. 

Selecionar os documentos autorizativos das baixas, verificando se os valores baixados estão corretamente lançados pelo valor 

original, valor histórico. 

" Verificar o destino dado aos bens baixados tais como: doação, venda, incineração, etc. 

Examinar os pedidos de compra devidamente assinado pelo responsável da unidade. 

Examinar se as notas fiscais de compra estão em nome da Instituição. As mesmas devem ter o carimbo de Recebimento do 

bem. 

Verificar a liquidação subsequente da compra. 

Verificar a correta classificação contábil da aquisição. 

Avaliar a necessidade de se efetuar uma verificação física do bem adquirido. 

  Fonte : Elaborado pela autora. 

 

6.5 

Atividade 10  
Atividade 11 

Implantação do Sistema SIADS Implantação do Sistema SPIUnet 
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O SIAFI é um importante instrumento para o acompanhamento e controle da 

execução orçamentária, financeira e contábil do Governo Federal, se configurando, 

num abrangente instrumento de administração das finanças públicas, o que facilita a 

execução do Balanço Patrimonial da União. Interligado com o SIADS o que  permite 

registrar os dados físicos concomitantes com os registros contábeis, além de 

preservar o histórico dos bens desde a entrada até a saída.  

Da mesma forma que o SIADS, o SPIUnet que é um sistema de apoio à 

administração dos imóveis de uso especial da União com o objetivo de manter 

atualizado o cadastro dos imóveis e seus respectivos usuários, se interliga com o 

SIAFI. Em 2008, o GT Patrimônio incluiu este sistema como prioridade na proposta 

de capacitação e na iniciativa de alinhamento do DPA visto que o IPHAN não 

somente se localiza nos estados em imóveis próprios, em sua maioria doados e com 

status de tombados, bem como em unidades cedidas pela União. 

 

Tabela 10 

FUNÇÕES SIADS 

 

Entrada 

 

Identificação 

 

Opções 

 

Adimóveis – Administração de Imóvel 

Bolsa – Bolsa de Materiais 

Cadmat – Cadastro de Material  e Serviço 

Cadorg – Cadastro de Órgãos 

Cadter – Cadastro de Terceiros 

Estoque – Controle de Estoques 

Patrim – Controle de Bens Móveis 

Relatórios – Controle de Impressão 

Reprograf - Reprografia 

 

Estoque 

 

Entradas – Consumo/Permanente 

Exclui Documento Incompleto 

Gerencial 
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Implanta Saldo Consumo / Permanente 

Recupera – Consultas / Relatórios 

Requista – Requisita Material 

Ressupri – Ressuprimento 

Saádas – Consumo /  Permanente 

Cadmat 

 

Itemmat – Item de Material 

Material – Cadastro de Material 

Personal – Cadastramento Personalizado 

Relatórios – Relatórios on Line 

 

 Fonte : Elaborado pela autora 

 

Tabela 11   

FUNÇÕES SPIUnet 

 

Entrada 

 

Identificação 

 

Cadastramento 

 

Imagem 

Imóvel 

Utilização 

Usuário 

Ações Judiciais 

 

Atualização 

 

Transferência de UG 

Pendências SIAFI 

Cancelamento de RIP 

Reativação de RIP  

Excluir Ações Judiciais 

 

Consulta e Relatórios 

 

RIP 

Município 

Endereço 

UG 

Empreendimentos Sociais 
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Regime 

Utilizações Passíveis de Cobrança 

Utilizações Não Passíveis de Cobrança  

Ações Judiciais 

 

Utilitários 

 

Download Tabelas 

Download Imóveis/Utilizações 

 

 

Tabelas 

 

Consulta e atualização 

 

Fonte: Elaborado pela autora 

 

6.6 

Atividade 12 

Analise da legislação pertinente 

 

 

Tabela 12 (continuação) 

NORMA ASSUNTO 

Constituição Federal 

Art. 31, 37, 70, 74 Fiscalização e auditoria. Princípios da administração pública. Responsabilidade pela guarda 
e utilização de bens. Sistema de controle interno 

Manual 

MCASP/Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público 

Parte I e II – procedimentos orçamentários e patrimoniais, respectivamente. 

Instrução Normativa 

No 4/09 – CGU Termo Circunstanciado Administrativo (TCA) 
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No 345/13  Altera, inclui e excluem itens das NBCTs 16.1, 16.2, 16.4, 16.5, 16.6, 16.10 e 16.11.tratam 
das normas brasileiras de contabilidade técnicas aplicadas ao setor público. 

No 13/96 – TCU Dispõe sobre a instauração e organização de processos de tomada de contas especial e dá 
outras providências. 

No 142/83- SISG Destinada a orientar os órgãos integrantes do sistema de serviços gerais. 

No 01/07 Dispõe sobre aquisição, reaproveitamento, cadastramento, custo operacional, cessão, 
alienação, classificação, utilização, características, identificação, definição do quantitativo e 
licenciamento de veículos. 

No 205/88 Dispõe sobre a verificação física de bens submetidos ao regime de trânsito aduaneiro ou 
destinados a exportação, e nas operações de repressão ao contrabando ou descaminho. 

No 05/2010 Dispõem sobre os procedimentos de análise dos requerimentos de isenção do pagamento 
de foros, taxas de ocupação e laudêmios referentes aos imóveis de domínio da união. 

No 02/2010 Dispõe sobre a fiscalização dos imóveis da união. 

No 01/2007 Dispõe sobre o lançamento e a cobrança de créditos originados em receitas patrimoniais. 

No 1/2014 - SPU 

 

Dispõe sobre as diretrizes de avaliação dos imóveis da união ou de seu interesse, bem 
como define os parâmetros técnicos de avaliação para cobrança em razão de sua 
utilização. 

Nº 01/86 alterada pela IN N
o
 01/ 

87 

 

Instrução dos processos de aforamento, ocupação, transferência e outros. 

Nº 03/08 

 

Dispõe sobre a classificação, utilização, especificação, identificação, aquisição e alienação 
de veículos oficiais e dá outras providências. 

 

Resolução 

No 1.136/08  Ata CFC n
o
 919 - depreciação, amortização e exaustão. 

No 345/90 - CONFEA Dispõe quanto ao exercício por profissional de nível superior das atividades de engenharia 
de avaliações e perícias de engenharia. 

 No 162/98 Fixa prazo de vida útil e taxa de depreciação dos bens que relaciona 

No 231/12 - STN Altera o prazo de divulgação do cronograma de ações para adequação aos procedimentos 
contábeis apresentados na Portaria n

o
 828/11 e dá outras providências 

No 163/01 Dispõe sobre normas gerais de consolidação das contas públicas no âmbito da união, 
estados, distrito federal e municípios e dá outras providências. 

No 1.128/08 Aprova NBCT 16.1 – conceituação, objeto e campo de aplicação. 

No 1.129/08 Aprova NBCT 16.2 – patrimônio e sistemas contábeis. 

http://patrimoniodetodos.gov.br/pastaarquivo.2009-07-09.3759851862/IN%2005-2010%20Isencao.pdf
http://patrimoniodetodos.gov.br/pastaarquivo.2009-07-09.3759851862/IN%2002-2010%20Fiscalizacao%20de%20Imoveis%20da%20Uniao.pdf
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No 1.130/08 Aprova NBCT 16.3 – planejamento e seus instrumentos sob enfoque contábil. 

No 1.131/08 Aprova NBCT 16.4 – transações no setor público. 

No 1.132/08 Aprova NBCT 16.5 – registro contábil. 

No 1.133/08 Aprova NBCT 16.6 – demonstrações contábeis. 

No 1.134/08 Aprova NBCT 16.7 – consolidação das demonstrações contábeis. 

No 1.135/08 Aprova NBCT 16.8 – controle interno. 

No 1.136/08 Aprova n.b. t 16.9 – depreciação, amortização e exaustão. 

No 1.137/08 Aprova NBCT 16.10 - avaliação e mensuração de ativos e passivos nas entidades do setor 
público. 

Lei 

No 10.753/03 Institui a política nacional do livro 

No 99.658/90 

(alterado pelo decreto n
o
 

11.638/07) 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

No 4.320/64 Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal. 

No 99.658/90 

(alterado pelo decreto n
o
 

6.087/07) 

Regulamenta reaproveitamento, movimentação, alienação e outras formas de desfazimento 
de material. 

No 10.406/02 Código Civil - classificação dos bens públicos: bem de uso comum do povo, bem especial e 

bem dominical. 

No 10.180/01 Organiza e disciplina os sistemas de planejamento e de orçamento federal, de 
administração financeira federal, de contabilidade federal e de controle interno do poder 
executivo federal, e dá outras providências. 

No 8.429/92 Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. 

No 8.666/93 Estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, 
serviços (inclusive de publicidade), compras, alienações e locações no âmbito dos poderes 
da união, dos estados, do distrito federal e dos municípios. 

Portaria 

No 448/02 Divulga o detalhamento da natureza de despesa. 
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No 1/2014 - SPU 

 

Estabelece normas e procedimentos para a autorização da utilização a título precário, de 
áreas de domínio da União mediante outorga de Permissão de Uso, fixa parâmetros para o 
cálculo do valor de outorga onerosa e critérios para controle do uso. 

No 457/14 - SPU Institui o Requerimento Eletrônico de Imóveis da União - SISREI 

Decreto Lei 

No 200/67 Dispõe sobre a organização da administração federal e estabelece diretrizes para a reforma 
administrativa e dá outras providências 

No
 
6.844/09 Aprova a estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos cargos em comissão e das 

funções gratificadas do Instituto do Patrimônio histórico e Artístico Nacional-IPHAN, e dá 
outras providências. 

 No
 
93.872/86 

Dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do tesouro nacional, atualiza e consolida a 

legislação pertinente e dá outras providências. 

 

No 25/37 Organização a proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional  

Portaria Interministerial 

No 322/01 – SPU/STN Dispõe sobre o gerenciamento e o registro contábil dos imóveis utilizados pelo serviço 
público federal 

Lei complementar 

No 101/00 Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 
dá outras providências. 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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6.7 

Atividade 13. 
Atividade 14 

Atividade 15 Atividade 16 

Análise de pesquisa qualitativa sobre 

controle  patrimonial  as 

Modelagem de Processos, Procedimentos 
e  Tarefas 

Análise de Manuais de órgãos federais  Análise de Normas de órgãos federais 

 

6.7.1 Processos e Procedimentos 

          No atual Manual do Patrimônio do IPHAN estava previsto item de desenvolvimento de rotinas para a gestão patrimonial de 

permanentes e de consumo, porém, como escrito no Anexo II, item 19, a tarefa não foi realizada ficando para momento oportuno. 

Por conta disto, apresento abaixo duas propostas de fluxo, de uma dentre várias rotinas a serem mapeadas. A primeira para bens 

de consumo e a segunda  para bens móveis e imóveis. 
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Figura 3 Rotina de Entrada e Saída do Almoxarifado  

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

 

 

 

 

 

FORNECEDOR ALMOXARIFADO 

CADASTRO 
SISTEMA E 
FICHA DE 

PRATELEIRA 

ESTOQUE 

BAIXA 
SISTEMA E 

FICHA 
PRATELEIRA 

ENTREGA 
MATERIAL 

CONSUMO AO 
REQUISITANTE 

Recebimento 

 

Conferência Nota Fiscal 

com Nota de empenho 

Requisição de Material 
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Figura 4  Rotina de Incorporação Orçamentária Patrimônio Permanete Móvel  

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

FORNECEDOR PATRIMÔNIO 

TOMBAMENTO, 
CADASTRO 
SISTEMA E 
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CADASTRO  
SISTEMA E 

GERAÇÃO TERMO 
DE 

RESPONSABILIDADE 

MOVIMENTAÇÃO 

ENTREGA 
MATERIAL 

PERMANETE 
AO 

REQUISITANTE 

Recebimento 

 

Conferência Nota Fiscal 

com Nota de empenho 

Requisição de Material 
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Figura 5  Rotina de Locação de Imóvel de Terceiros  

 

 

 

Fonte : Elaborado pela autora. 
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PRÓPRIO DA 

UNIÃO 

CELEBRAÇÃO 
DE CONTRATO 

ANÁLISE DE 
DOCUMENTAÇÃO E 
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EXTRATO 

ENCAMINHAR OFÍCIO 
AO SPU JUSTIFICANDO 

O INTERESSE NA 
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CONFIRMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE 

NÃO 

SIM 
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6.7.2 Manual  

 

Ainda, sobre o mesmo Manual, sugiro na Tabela 13, acréscimos somente no que se refere aos assuntos abordados para a gestão 

patrimonial de bens permanentes e para bens de consumo e inclusão de bens imóveis. Quanto ao conteúdo de demais itens do 

Manual, Anexo 13.8, carecem de aprofundamento nas tarefas, revisão de responsáveis e prazos.E no tocante ao Almoxarifado, 

supressão dos itens 6 e 7. 

Tabela 13 (continuação) 

Gestão Patrimônio Móvel  Gestão Almoxarifado Gestão Patrimônio Imóvel 

   

Setor de Patrimônio e Diretrizes Setor de Almoxarifado e Diretrizes Conceitos 

 Integração entre setor patrimônio, contabilidade, 
almoxarifado, informática e etc. 

 

 

Codificação Material Consumo Conta SIAFI 

Conta SIAFI Conta SIAFI 
Identificação do Imóvel 

 

Codificação  Codificação Aquisição 

Serviços de Terceiros X Material de Consumo 

Material Permanente X Material de Consumo 
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Obras e Instalações X Serviços de Terceiros 

Motivos de Inutilização Motivos de Inutilização  

 

Dados  

Avaliação  Avaliação  Terreno 

Imóvel 

Registro Cartorial 

Benfeitorias 

Tipo 

Vocação 

Utilização 

Avaliação 

Destinação 

Depreciação  Reavaliação 

Reavaliação  Método de Reavaliação 

Competência para Reavaliar 

Método de Reavaliação Método de Reavaliação 

Controle   

Saída de material – Manutenção etc. 

Despesa com Remodelação, Restauração e 
Manutenção. 

Peças não incorporáveis 

Peças incorporáveis 

 

 

 

 

 Regime 

 Vago para Uso 

Disponível para Alienação 

Cessão 
Baixa de Bens  Baixa de Bens  
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Não encontrados 

Desfazimento de veículos oficiais 
Desfazimento de bens de informática 

 

Não encontrados 

Desfazimento de veículos oficiais 
Desfazimento de bens de informática 

 

Cessão Onerosa 

Locação para terceiros, Arrendamento, 
Comodato. 

Locação de Terceiros 

Esbulhado 

Em Regularização 

Irregular 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alienação - Procedimentos para leilão Alienação - Procedimentos para leilão 

Inventário de Bens Inventário de Bens 

Encontrados 

Erros de tombamento 

Identificação de bens não plaquetáveis 

Incorporações extra orçamentárias 

 

Encontrados 

Erros de classificação 

Incorporações extra orçamentárias  

  

 

Auditoria  Auditoria  

Fluxo de rotinas  Fluxo de rotinas  

Documentos para Realização de Procedimentos Documentos para Realização de Procedimentos 
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Laudo de Avaliação Patrimonial 

Inventário de Bens de Terceiros 

Termo de saída de material permanente para 
manutenção 

Termo de Doação – Bens recebidos 

Termo de Doação – Bens concedidos 

 Termo de Cessão 

 Termo de Permuta 

Termo de justificativa de Renúncia 

Termo de Inutilização 

Termo de Ocorrência de Danos ao Patrimônio 
Público 

Termo de Descarga de Responsabilidade 

Termo de Baixa 

Ficha de Manutenção de Veículo 

Relatório Mensal Operacional de Valoração de Ativo 

Relatório Anual e Quadrienal Operacional de 
Valoração de Ativo 

 

Nota de Devolução de Bens de Consumo 

Laudo de Avaliação Patrimonial 

Termo de Doação – Bens concedidos  

Termo de Doação – Bens recebidos  

Termo de justificativa de Renúncia 

Termo de Inutilização 

Termo de Permuta 

Termo de Baixa 

Documento de Requisição 

Ficha de Prateleira 

 

 

 

 

 

Relatório Mensal Operacional de Valoração 
de Ativo 

Relatório Anual e Quadrienal Operacional 
de Valoração de Ativo 

Passo a passo SIADS Passo a passo SIADS Passo a passo SPIUnet 

Legislação Legislação Legislação 

Anexo 12.9 : Termos finalizados pelo GT Patrimônio . Fonte: Elaborado pela autora.
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6.7.3 Reavaliação. 

 

A constante observação de que não há recursos humanos suficientes para efetuar 

Reavaliação, Redução a valor recuperável, Inventário, Cadastro de bens, pode ser 

minimizada com simples regra de três que verifica realmente, de acordo com os 

bens existentes, a quantidade necessária de servidores para a tarefa. A Tabela 14 

apresenta os sete passos para quantificar os recursos humanos: 

 

Tabela 14 

1 – Quantos bens um servidor avalia ou inventaria por hora? 

2 – Quantas horas trabalhará? 

3 – Quantos dias por mês  trabalhará? 

4 – Quantos bens avaliará ou inventariará por mês? 

5 – Qual prazo para realizar inventário? 

6 – Quantos bens serão avaliados ou inventariados? 

7 – Com os dados é possível realizar a regra de três onde a quantidade de bens é diretamente 
proporcional ao número de servidores e o tempo é inversamente proporcional, pois quanto mais 
servidores menos tempo será empregado na atividade. 

 

Fonte: Adaptado pela autora de Barbosa (2013). 

 

Como não existe legislação que possua metodologia específica para 

reavaliação do ativo imobilizado, segue abaixo proposta contida na obra de Barbosa 

(2013) para atribuição de valor justo a bens móveis observando os fatores que 

influenciam para efeito de reavaliação, quais sejam: 

a) valor de referência de mercado, ou de reposição; 

b) estado físico do bem; 

c) capacidade de geração de benefícios futuros, em anos; 

d)  obsolescência tecnológica, em anos; e, 

e) desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não 

operacionais. 
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Tabela 15 

FATORES DE INFLUÊNCIA PARA EFEITOS DE REAVALIAÇÃO 

Estado de conservação do 
Bem - EC 

Período de Vida Útil do Bem (já 
utilizado) - PVU 

Período de Utilização Futura do 
Bem (previsão) - PUB 

Conceito  Pontuação Conceito  Pontuação Conceito  Pontuação 

Excelente 10 10 anos 1 10 anos 1 

Bom 8 9 anos 2 9 anos 2 

Regular 5 8 anos 3 8 anos 3 

Péssimo 2 7 anos 4 7 anos 4 

  6 anos 5 6 anos 5 

  5 anos 6 5 anos 6 

  4 anos 7 4 anos 7 

  3 anos 8 3 anos 8 

  2 anos 9 2 anos 9 

  1 ano 10 1 ano 10 

Fonte: Barbosa (2013). 

 

Parâmetros de ajuste:  

EC – Estado de Conservação, que indicará a situação do ativo;  

PVU – Período de Vida Útil do Bem, que corresponde ao período em que o bem foi 

ou está sendo utilizado pela instituição;  

PUB – Período de Utilização Futura do Bem, que se refere à estimativa de quanto 

tempo o bem ainda gerará benefícios econômicos. 

Fórmula do Fator de reavaliação: 

Fator de reavaliação (%) = 4 EC + 6 PVU – 3 PUB 
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Exemplo prático elaborado por Barbosa (2013): 

 

Avaliação de um armário, em excelente estado de conservação, utilizado por 

três anos e com um período de vida útil futura estimado em  seis anos, sendo o valor 

de mercado do bem novo no valor de R$ 500 (quinhentos reais). 

 

Tabela 16 

FATOR DE INFLUÊNCIA CONCEITO PONTUAÇÃO 

Estado de conservação (EC) Excelente  10 

Período de vida útil do bem (já 
utilizado) - PVU 

3 anos 8 

Período de utilização futura do 
bem (previsão) - PUB 

6 anos  5 

Valor de mercado R$500,00 - 

Fonte: Barbosa (2013). 

 

Aplicando a fórmula: 

Fator de reavaliação = 4 EC + 6 PVU – 3 PUB 

Fator de reavaliação = 4 x 10 + 6 x 8 – 3 x 5 

Fator de reavaliação = 40 + 48 – 15 

Fator de reavaliação = 73 

O valor encontrado no fator de reavaliação é fundamental, pois ele representa 

quanto em percentual o bem, no estado atual, vale em relação ao valor de mercado 

de um bem novo. Assim, 73% de R$ 500 = R$ 365. Então: Valor Reavaliado = R$ 

365. Para os bens fora de linha, o preço de referência deverá ter como parâmetro o 

valor de mercado de bens similares. E, se o bem avaliado estiver contabilizado a 

R$0,01, o registro contábil será: 

D – Ativo Imobilizado – 364,99 
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C – Ajuste de Exercícios Anteriores – 364,99 

A reavaliação adota valor de mercado ou valor de consenso entre as partes 

quando os bens do ativo forem superiores ao valor líquido contábil. Na 

impossibilidade de se estabelecer o valor de mercado, o valor do ativo permanente 

pode ser definido com base em parâmetros de referência que considerem 

características assemelhadas. Devem ser realizadas no encerramento do Balanço 

Patrimonial anualmente para contas ou grupos de contas cujos valores de mercado 

variarem significativamente em relação aos valores anteriormente registrados ou a 

cada quatro anos para as demais contas ou grupos de contas. 

Para se proceder à reavaliação deve ser formada comissão de no mínimo três 

servidores que elaborarão laudo de avaliação que conterá as seguintes informações, 

ao menos: 

a) Documentação com descrição detalhada de cada bem avaliado; 

b) A identificação contábil do bem; 

c) Critérios utilizados para avaliação e sua respectiva fundamentação; 

d) Data de avaliação. 

e) A avaliação inicial para a adoção de novas normas contábeis é, de forma 

genérica, a primeira atualização do ativo a valor justo após a adoção dessas 

normas. Trata-se de atualização dos bens para que seja possível o emprego 

dos novos procedimentos, como depreciação, amortização e exaustão. 

f) Reavaliação, por sua vez, trata-se de modelo contábil que poderá ser seguido 

para determinadas classes de ativo ou simplesmente não ser adotado, caso 

em que haveria a opção pelo modelo de custo. As reavaliações são 

periódicas (anual ou quadrienal), conforme prevê a NBC T 16.10, e a 

avaliação inicial deverá ocorrer somente uma vez, na data de corte. 

g) Operacionalmente, os procedimentos se assemelham, pois tanto para as 

reavaliações quanto par a avaliação inicial haverá uma comissão de 

servidores, um perito ou uma empresa especializada que atualizará os bens a 

valor justo. Contabilmente, entretanto, existe uma importante diferença, pois 

se a avaliação inicial for considerada ajuste do imobilizado de exercícios 

anteriores e contabilização deverá ser efetuada diretamente à conta de 

patrimônio líquido. As reavaliações e as reduções ao valor recuperável, por 
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usa vez, serão tratadas como atualizações do exercício, devendo ser 

contabilizadas em contas de resultado. Dessa forma, o setor de patrimônio 

deverá informar para a Contadoria qual a origem dos ajustes apurados pela 

comissão. 

h) Sobre a diferenciação entre ravaliação e avaliação inicial, prevê o MCASP: 

i) Os procedimentos descritos nesse tópico só deverão ser realizados após 

ajuste a valor justo no ativo imobilizado e intangível, realizado no momento da 

adoção das novas normas contábeis, com base em um cronograma 

estabelecido pelo ente. 

j) Esse primeiro ajuste a valor justo não se trata de reavaliação nem redução a 

valor recuperável, e não deve ser registrado como tal. Consiste em ajuste de 

exercícios anteriores, já que até a presente data não era realizada a devida 

depreciação, nem ajustadas as valorizações e desvalorizações ocorridas no 

valor dos bens. O registro contábil e as notas explicativas referentes a esse 

procedimento encontram-se no item 02.09.06. 

k) A NBC T 16.10 também trata de diferenciar os conceitos, determinando que a 

entidade deve reconhecer os efeitos do reconhecimento inicial dos ativos 

como ajuste de exercícios anteriores no período em que é reconhecido pela 

primeira vez. 

l) O valor justo obtido através da avaliação inicial é considerado, para fins 

contábeis, como custo atribuído, ou seja, o “novo custo”, em substituição aos 

valões anteriormente registrados pela contabilidade. 

m) Na data de corte, em que se adotarão as normas de contabilidade aplicadas 

ao setor público, a depreciação, a amortização e a exaustão serão registradas 

a partir do custo atribuído ou do custo histórico. Na primeira situação, 

considera-se que o valor contábil registrado anteriormente diverge 

significativamente do seu valor justo na data de corte. Caso se mantenha o 

custo histórico, considera-se que não há afastamento, já estarão registrados a 

valor justo. 
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6.7.4 Redução a valor recuperável  

 

Um bem é reduzido em seu valor se houver dano físico, mudanças significantes na 

maneira de utilização do bem o que inclui a ociosidade, quando durante um período 

o valor de mercado do bem caiu significativamente mais do que o esperado pela 

passagem do tempo ou uso normal. 

Para se proceder à redução, uma comissão formada por no mínimo três servidores 

elaborará laudo de avaliação com as seguintes informações: 

a) Documentação com descrição detalhada de cada bem avaliado; 

b) A identificação contábil do bem; 

c) Critérios utilizados para avaliação e sua respectiva fundamentação; 

d) Vida útil remanescente do bem; 

e) Data de avaliação. 

Quando o valor estimado do bem, subtraído de eventuais custos para venda ou 

descarte for inferior à zero, seu valor contábil deve ser reduzido à zero. 

 

6.7.5 Depreciação 

 

No que é pertinente à depreciação, a mesma é realizada forma analítica pelo 

setor de Patrimônio e sintética pelo de Contabilidade. É uma tarefa mensal cujas 

taxas de depreciação são definidas de acordo com a deterioração física do bem, 

desgaste com uso e obsolescência.  

A depreciação finda com ao término do período de vida útil do bem e desde 

que o seu valor contábil seja igual ao valor residual sendo seu registro por meio do 

método de cotas constantes, o mais usual, em que se utiliza taxa de depreciação 

constante durante a vida útil do ativo. Sendo assim, utiliza-se a seguinte fórmula: 

 

Depreciação mensal = (valor do ativo – valor residual) x taxa (%) / 12 
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A depreciação começa no mês seguinte à colocação do bem em condições 

de uso, não havendo depreciação em fração menor que um mês e, caso o bem a ser 

depreciado já tenha sido usado anteriormente à sua posse, pode-se estabelecer 

como novo prazo de vida útil para o bem as seguintes opções: 

a) metade do tempo de vida útil dessa classe de bens; 

b) resultado de uma avaliação técnica que defina o tempo de vida útil pelo qual o 

bem ainda poderá gerar 

c) benefícios para o ente; 

d) restante do tempo de vida útil do bem, levando em consideração a primeira 

instalação desse bem. 

 

Não estão sujeitos ao regime de depreciação, os bens móveis de natureza 

cultural, tais como obras de arte, antiguidades, documentos, bens com interesse 

histórico, bens integrados em coleções e terrenos. 

Para os bens novos a vida útil e o valor residual convêm seguir as definições da 

Tabela de Vida Útil da União, Anexo 12.12, e para os bens sujeitos a nova 

avaliação, as diretrizes são elencadas pela comissão de servidores ou terceiro 

contratado para reavaliação dos bens.  

 

6.7.6 Norma  

Em 2008, o DPA não publicou norma referente à gestão de bens ativos 

imobilizados. Este ato foi realizado tão somente pela unidade Superintendência do 

IPHAN no estado do Rio de Janeiro à época denominada 6ª SR abordando bens 

permanentes. De forma colaborativa, transcrevo, na Tabela 17, a IN 

01/2002/SEA/DIPA da Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina (PGESC), 

Anexo 12.16, que aborda bens permanentes e de consumo como material inicial de 

estudo para o novo GT Patrimônio aprimorar e acrescentar assunto referente a bens 

imóveis cujas diretrizes de avaliação e definições de parâmetros técnicos, 

encontram-se pormenorizado na Portaria SPU 01/2014, Anexo 12.15, e na IN 

01/2014 da SPU, Anexo 12.14. 
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Tabela 17 (continuação) 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA n.º 
001/2002/SEA/DIPA 

 

Estabelece normas de administração de 
Bens Móveis Permanentes e de 
Consumo. 

 

A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMONIAL E DOCUMENTAÇÃO, 
órgão normativo do Sistema de 
Administração Patrimonial, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 18, 
inciso III, do Decreto n.º 2.134, de 21 de 
agosto de 1997 e Portaria n.º 

087, de 21 de janeiro de 2000 e tendo 
em vista o que dispõe a Lei n.º 9.831, de 
17 de fevereiro de 1995, alterada pela Lei 
n.º 9.904, de 03 de agosto de 1995, 
RESOLVE: 

ORIENTAR os órgãos setoriais e 
seccionais da administração direta, 
autárquica e fundacional que compõem a 
estrutura do Poder Executivo do Estado, 
para a correta observância dos 
procedimentos relativos à administração 
de Bens Móveis Permanentes e 

de Consumo, no tocante à identificação, 
controle, guarda e baixa de bens móveis, 
de acordo com a padronização e 
unificação do Sistema de Gerenciamento 
do Patrimônio, estabelecendo as 
seguintes normas: 

 

1 – Dos Bens Móveis Permanentes 

1.1 – Bens Móveis Permanentes – São 
aqueles fabricados para duração mínima 
de 02 (dois) anos de vida útil e que, em 
razão da utilização, não perdem a 
identidade física e são considerados 
como servíveis, excedentes ou 
inservíveis. 

1.1.1 – Bens Móveis Permanentes 
Excedentes – São bens em perfeitas 
condições de uso e operação, porém 
sem utilidade para o setorial que efetuar 
a baixa. 

1.1.2 – Bens Móveis Permanentes 
Inservíveis – São todos os bens 
desativados, danificados ou obsoletos, 
podendo ser considerados como 
recuperáveis ou irrecuperáveis. 

1.1.2.1 – Considera-se, também, como 
bens inservíveis àqueles bens móveis em 
que o modelo ou padrão não atenda mais 
as necessidades para o qual foi 
adquirido. 

1.1.2.2 – Bens Móveis Permanentes 
Inservíveis Irrecuperáveis São todos os 
bens cujo custo de recuperação ou 
atualização tecnológica seja inferior ou 
igual a 60% (sessenta por cento) do bem 
novo de mesma finalidade, podendo ser 
considerados 

ainda como sucateáveis ou incineráveis. 

1.1.2.2.1 – Bens Móveis Permanentes 
Inservíveis Irrecuperáveis considerados 
Incineráveis São aqueles bens definidos 
no item 1.1.2.2, com estrutura de 
madeira ou que apresentam riscos à 
saúde pública. 

1.2 – Todos os bens móveis 
permanentes serão cadastrados no 
Sistema de Gerenciamento Patrimonial. 

 

2 – Do Levantamento Patrimonial 

2.1 – O levantamento dos bens móveis 
permanentes será efetuado por uma 
Comissão Interna Permanente, no âmbito 
do respectivo setorial ou seccional, no 
formulário padrão Carga de Bens Móveis 
Permanentes – MCP052. 

2.2 – A comissão citada no item anterior 
deverá atualizar os valores dos bens 
permanentes na ocasião do tombamento 
inicial. 

2.2.1 – A atualização do valor do bem 
será registrada no formulário padrão 
Carga de Bens Móveis Permanentes – 
MCP052 

e estipulada com base no valor residual 
ou remanescente do bem, considerando 
as normas de depreciação fiscal de 
acordo 

com os índices definidos pela legislação 
federal vigente. 

2.3 – Os bens que não tiverem número 
de controle patrimonial deverão, também, 
constar do formulário padrão Carga de 
Bens Móveis Permanentes – MCP – 052 
e no campo destinado ao número de 
patrimônio anterior, deverá ser 
preenchida a expressão 

“s/n.º” (sem número). Estes bens deverão 
ser incorporados ao patrimônio por 
tombamento. 

A Comissão Interna Permanente definirá 
o valor atualizado para registro contábil, 
na forma do item 2.2.1. 

2.4 – Os Bens Móveis Permanentes só 
poderão ser cadastrados em lotes, 
quando não houver possibilidade de fixar 
o número de patrimônio. Esses bens 
devem ser idênticos, devendo ser 
informada a quantidade de bens que 

farão parte de cada lote no formulário 
MCP – 052. 

2.4.1 – Quando não houver semelhança 
entre os bens móveis permanentes, 
porém, com a mesma utilidade, o 
cadastramento deverá ser feito por jogos, 
e será informada a quantidade deles que 
comporão cada jogo no formulário MCP – 
052. 

2.5 – Quando o bem possuir mais de um 
número de patrimônio, deverá ser 
considerado o último registro, sendo que 
as etiquetas ou plaquetas antigas serão 
substituídas pelas novas, permanecendo 
o novo registro. 

2.6 – Após o levantamento que trata o 
item 2.1., a relação de todos os bens 
deverá ser encaminhada pela Comissão 
Interna Permanente ao setor de 
patrimônio do respectivo órgão, para 
averiguação com a relação dos bens 
anteriormente cadastrados. 

2.7 – Os bens móveis permanentes 
adquiridos por doação obedecerão as 
condições previstas no item 2.3. 

2.8 – Para os bens não localizados, 
deverá ser feita uma relação com as 
características constantes do formulário 
de Carga de Bens Móveis Permanentes 
– MCP052 e constar a informação “bens 
não localizados”. A Comissão Interna 
Permanente tem o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o 
término do levantamento, para 
encaminhar ao setor de patrimônio do 
respectivo órgão, a relação dos bens 
permanentes não localizados, para 
análise e apuração das 
responsabilidades, por meio de 
sindicância ou inquérito 

administrativo, conforme o caso. 
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2.9 – Efetuado o levantamento da 
Comissão Interna Permanente, o setor 
de patrimônio emitirá em 02 (duas) vias o 
Termo de Responsabilidade – modelo 
padrão informatizado, que será assinado 
pelo responsável do setor em que os 
bens estiverem 

vinculados. 

2.10 – Os formulários padrão de Carga 
de Bens Móveis Permanentes –
MCP052,após processados, deverão ser 
arquivados pelo setor de patrimônio 
como registro documental. 

 

3 – Dos Bens de Consumo 

3.1 – Bens de Consumo – São aqueles 
materiais com durabilidade inferior a 02 
(dois) anos. 

3.2 – O levantamento dos bens de 
consumo será efetuado por uma 
Comissão Interna Permanente, no âmbito 
do respectivo setorial ou seccional. 

3.3 Os bens de consumo, quando 
inservíveis por prazo de validade 
vencido, poderão ser doados, depois dos 
procedimentos em processo regular 
encaminhado à Secretaria de Estado da 
Administração – Diretoria de 
Administração Patrimonial e 
Documentação, a entidades com base na 
Lei Federal n.º 8.666/93, na Lei Estadual 
n.º5.164/75, alterada pela Lei Estadual 
n.º 11.168/99, Decreto Estadual n.º 
2.622/77 e no Decreto Estadual n.º 
636/91, desde que sua utilização não 
apresente riscos de contaminação 
ambiental, de saúde pública e de 
manuseio. 

3.4 – Os bens de consumo considerados 
inservíveis por prazo de validade vencido 
e sem condições de uso, serão 

incinerados ou descartados pelo órgão 
setorial e seccional, em local seguro e 
atestado pela Comissão Central 
Permanente, após vistoria e 

autorização por escrito da Diretoria de 
Administração Patrimonial e 
Documentação, por meio da Gerência de 
Administração de Bens Móveis, através 
de processo regular encaminhado à 
mesma Diretoria da Secretaria de Estado 
da Administração. 

3.5 – Os bens de consumo considerados 
excedentes que apresentarem condições 
de uso e que estejam dentro do prazo de 
validade serão encaminhados à Diretoria 
de Administração de Materiais e Serviços 
– Gerência de Administração de 
Materiais da Secretaria de Estado da 
Administração, que verificará a 
conveniência de incorporação ao Fundo 
Rotativo de Material. 

 

4 – Da Baixa 

4.1 – A baixa de bens móveis 
permanentes e de consumo é de 
iniciativa do órgão interessado e será 
dirigida à Diretoria de Administração 
Patrimonial e Documentação da 
Secretaria de Estado da Administração, 
quando preencher a condição de 

inservíveis ou excedentes, para 
reaproveitamento ou alienação. 

4.2 – A baixa de bens móveis 
permanentes será efetuada pela 
Comissão Central Permanente, após 
análise de formulário de Baixa – MCP – 
055 devidamente preenchido pela 
Comissão Interna Permanente, vistoriado 
“in loco”, utilizando os critérios indicados 
no item 1 e seus subitens. 

4.3 – Para formalizar a baixa de bens de 
consumo, a Comissão Central 
Permanente utilizará o formulário MCP – 
055, devidamente preenchido pela 
Comissão Interna Permanente, vistoriado 
in loco, utilizando os critérios indicados 
no item 3 e seus subitens. 

4.4 – Podem ser incluídos na condição 
de excedentes os bens que porventura 
utilizarem sistemática de Depreciação 
Fiscal, de acordo com os índices 
definidos pela legislação federal vigente, 
após sua depreciação total. 

4.4.1 – O método utilizado para a 
depreciação fiscal, referido no item 
anterior, deverá ser exclusivamente o 
Método de Depreciação Linear, sendo 
vedado a utilização de Depreciação 
Acelerada. 

4.5 – Para a baixa de bens móveis 
permanentes cadastrados no Sistema 
Informatizado de Controle Patrimonial 
emitir-se-á 

um relatório datado, via Sistema de 
Gerenciamento do Patrimônio e, para 
cada item será informado o número de 
patrimônio, 

código de espécie, código contábil, o 
valor contábil e o motivo da baixa, se por 
excesso ou inservibilidade. 

4.5.1 – Código de espécie – É o código 
que identifica o bem e serve para 
cadastrá-lo no Sistema de 
Gerenciamento do Patrimônio, emitido 
pela Diretoria de Administração de 
Materiais e Serviços da Secretaria de 
Estado da Administração. 

4.6 – O relatório do item anterior, com a 
ata conclusiva assinada pelos membros 
da Comissão Central Permanente, será 
encaminhado à Diretoria de 
Administração Patrimonial e 

Documentação da Secretaria de Estado 
da Administração para 

as providências relativas ao recebimento 
dos bens. 

4.7 – Os bens móveis permanentes sem 
registro no Sistema Informatizado de 
Controle Patrimonial serão baixados 
mediante a utilização de formulário de 
Baixa de Bens Móveis Permanente – 
MCP051. 

4.8 – Os bens móveis permanentes com 
estrutura de madeira considerados 
inservíveis e irrecuperáveis pela 
Comissão Central Permanente, que não 
apresentarem valor econômico, poderão 
ser incinerados em local seguro pelo 
órgão interessado, após 

vistoria e autorização por escrito da 
Diretoria de Administração Patrimonial e 
Documentação por meio da Gerência de 
Administração de Bens Móveis, através 
de processo regular encaminhado à 
mesma Diretoria da Secretaria de Estado 
da 

Administração. 

4.8.1 – No caso específico de bandeiras, 
armas e munições será obedecido os 
dispositivos do Decreto Federal nº 4.545, 
de 31 de julho de 1942 e do Decreto 
Federal nº 2.998, de 23 de março de 
1999, respectivamente. 

4.9 – Os bens móveis permanentes, 
quando inservíveis, poderão ser doados 
a entidades com base na Lei Federal n.º 
8.666/93, Lei Estadual n.º 5.164/75, 
alterada pela Lei Estadual n.º 11.168/99 
e no Decreto Estadual nº 2.622/77, a 
critério exclusivo da 

Secretaria de Estado da Administração. 
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4.10 – O relatório dos bens não 
localizados, após apuradas as 
responsabilidades, mediante registro 
junto à autoridade policial competente 
e/ou procedimento administrativo, por 
sindicância ou inquérito administrativo, 
conforme o caso e será encaminhado, 
por meio de processo, à Comissão 
Central Permanente. 

4.10.1 – A Comissão Central Permanente 
remeterá o processo devidamente 
instruído à Diretoria de Administração 
Patrimonial e Documentação –Gerência 
de Administração de Bens Móveis da 
Secretaria de Estado da Administração, 
para emissão de parecer autorizativo de 
baixa dos bens. 

4.11 – Ao órgão interessado na baixa de 
bens móveis permanentes e de consumo 
compete o transporte e a entrega dos 
bens baixados até o local indicado pela 
Diretoria de Administração Patrimonial e 
Documentação – Gerência de 
Administração de 

Bens Móveis. 

4.12 – A baixa de bens móveis 
permanentes e de consumo fica 
condicionada à inspeção da Diretoria de 
Administração Patrimonial e 
Documentação – Gerência de 
Administração de Bens Móveis e com 
entrada no protocolo da Secretaria de 
Estado da Administração e será efetivada 
após a emissão de Guia de Entrada de 
Bens Móveis Permanentes ou de 
Consumo, de responsabilidade da 
mesma Diretoria. 

 

5 – Das Comissões 

5.1 – A Comissão Central Permanente 
será constituída através de Portaria 
publicada no D.O.E. e será responsável 

pela avaliação, controle e supervisão de 
baixa dos bens permanentes e de 
consumo, no âmbito do respectivo órgão 
setorial e seccional e será 

composta de no mínimo 03 (três) 
servidores, sendo pelo menos 02 (dois) 
efetivos e estáveis, como membros. 

5.2 – A Comissão Interna Permanente 
será constituída através de Portaria 
publicada no D.O.E. e será responsável 
pela avaliação, controle, levantamento 
dos bens móveis permanentes e de 
consumo, composta como previsto no 
item anterior. 

5.2.1 – A Comissão Central Permanente 
é responsável pelo desempenho das 
atribuições instituídas à Comissão 
Interna Permanente, sempre que esta 
deixar de ser constituída. 

 

6 – Disposições Finais 

6.1 – A transferência interna de bens 
móveis permanentes depende da 
autorização do Setor de Patrimônio do 
respectivo órgão. 

6.2 – O remanejamento de bens móveis 
entre os órgãos da Administração Direta 
será efetuado por requerimento ao 
Secretário de Estado da Administração, 
com a observância do disposto no item 4 
desta Instrução. 

6.3 – Os Termos de Concessão ou 
Cessão de Uso de Bens Móveis 
Permanentes deverão ser enviados, em 
uma via, à Diretoria de Administração 
Patrimonial e Documentação/Gerência 
de Administração de Bens Móveis para 
os devidos registros. 

6.4 – Os procedimentos instituídos por 
esta Instrução não excluem a apuração 

de responsabilidades pela ocorrência de 
deterioração, devido a compra excessiva 
de bens de consumo, ou por qualquer 
ação ou omissão prejudicial ao interesse 
público. 

6.5 – A baixa de bens móveis prevista 
nesta Instrução Normativa deverá ocorrer 
sem prejuízo dos procedimentos exigidos 
pela Lei Estadual n.º 5.164, de 27 de 
novembro de 1975, alterada pela Lei 
Estadual n.º 11.168, de 05 de setembro 
de 1999 e do 

Decreto Estadual n.º 2.622, de 17 de 
maio de 1977. 

6.6 – A classificação dos bens de que 
trata esta Instrução Normativa obedecerá 
a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964 e o Decreto Estadual n.º 345, de 
05 de agosto de 1987, no que couber, 
sem prejuízo no disposto no item 4.5.1. 

6.7 – Os órgãos deverão concluir o 
tombamento dos bens móveis 
permanentes no Sistema de 
Gerenciamento de Patrimônio, no prazo 
máximo de 06 (seis) meses. 

6.8 – A Diretoria de Administração 
Patrimonial e Documentação por meio da 
Gerência de Administração de Bens 
Móveis promoverá denúncia de 
responsabilidade administrativa, sempre 
que observar o descumprimento das 
normativas instituídas por esta Instrução. 

6.9 – Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação. 

6.10 – Ficam revogadas a Instrução 
Normativa n.º 001/98, de 15 de janeiro de 
1998 e demais disposições em contrário. 

 

Florianópolis, 05 de abril de 2002  

 

Mário Menezes Silvana Souza 

Gerente de Administração Diretora de 
Administração de Bens Móveis 
Patrimonial e Documentação 
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7. PROPOSTA DE EXECUÇÃO DE CRONOGRAMA   

EXERCÍCIO 2015 MÊS RESPONSÁVEIS OBSERVAÇÕES 

ATIVIDADES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
 

 

 

1  Analisar   relatório patrimonial 
financeiro de cada unidade 
produzido pelo SIAFI Gerencial  

            GT Patrimônio  

2 Analisar relatório patrimonial 
físico  pelo atual Sistema de 
Gestão Patrimonial de cada 
unidade gestora 
 

            GT Patrimônio  

3  Elaborar pesquisa qualitativa 
sobre controle  patrimonial  
 

            GT Patrimônio  

4 Realizar consultoria nas 
unidades para auxiliar nos 
procedimentos e tarefas 
 

            3 Membros GT 
Patrimônio área 
Patrimônio 

 

5 Realizar consultoria por 
videoconferência com as 
unidades 

            GT Patrimônio  

6 Contratar  empresa de 
capacitação para ministrar curso 
de Gestão Patrimonial 

            1 Membro GT 
Patrimônio área 
Capacitação 

 

7 Treinar  servidores Sistema 
SIADS  

            1 Membro GT 
Patrimônio área 
Patrimônio/1 Membro 
GT Patrimônio área 
Capacitação 
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8 Treinar servidores Sistema 
SPIUnet 
 

            1 Membro GT 
Patrimônio área 
Capacitação/ Servidor 
SPU 

 

9 Realizar Auditoria sistema-
dados físicos 

            1 Membro GT 
Patrimônio Área 
Auditoria 

 

 
10 Implantação do Sistema 
SIADS 
 

            1 Membro GT 
Patrimônio área TI 

 

11 Implantação do Sistema 
SPIUnet 
 

            1 Membro GT 
Patrimônio área TI 

 

12 Analise da legislação 
pertinente  
 

            GT Patrimônio  

13 Análise de pesquisa qualitativa 
sobre controle  patrimonial  
 

            GT Patrimônio  

14 Modelagem de Processos, 
Procedimentos e  Tarefas 
 

            GT Patrimônio  

15 Análise de Manuais de órgãos 
federais 
 

            GT Patrimônio  

16 Análise de Normas de órgãos 
federais 

            GT Patrimônio  

 

 



81 

 

 

 

EXERCÍCIO 2016 MÊS   

ATIVIDADES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

 

RESPONSÁVEIS OBSERVAÇÕES 

 

4 Realizar consultoria nas 
unidades para auxiliar nos 
procedimentos et tarefas 

            3 Membros GT 
Patrimônio ár 

 

5 Realizar consultoria por 
videoconferência com as 
unidades 
 

            GT Patrimônio  

9 Realizar Auditoria sistema-
dados físicos 
 

            1 Membro GT 
Patrimônio Área 
Auditoria 

 

Fonte : Elaborado pela autora. 
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8. PROPOSTA FÍSICO-ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXERCÍCIO 2015 

RECURSOS HUMANOS  

COMPONENTES VALOR (R$) OBSERVAÇÕES 

93 servidores capacitados 

 

23.530,97 3 dias - Patrimônio 

1 dia - SIADS 

1 dia - SPIUnet 
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EXERCÍCIO 2015 

RECURSOS MATERIAIS 

COMPONENTES VALOR (R$) OBSERVAÇÕES 

31 aquisição de coleto/leitor de dados código 
de barra (para cada unidade) 

 

36.584,03  

31 aquisição de impressora de etiquetas 
código de barra (para cada unidade) 
 

33.387,00 

62 rolos de Etiquetas (2 para cada unidade) 
 

84.147,64 

62 unidades de cartuchos (2 para cada 
unidade) 
 

8.618,00 

16 deslocamentos  bilhete aéreo e 80  ajuda 
de custo membros GT Patrimônio para 
reuniões na Sede 
 

10.912,00 682,00 deslocamento 

13.512,00 224,20 cada ajuda de custo 

24 deslocamentos  bilhete aéreo e 120  ajuda 
de custo membros GT Patrimônio consultoria 
nas unidades  

8.184,00 682,00 deslocamento 

13.452,00 224,20 cada ajuda de custo 

192 deslocamentos  bilhete aéreo e 456 ajuda 
de custo servidores de unidades sem 
aparelho videoconferência 

65.472,00 682,00 deslocamento 

102.235,20 224,20 cada ajuda de custo 

01 deslocamento  bilhete aéreo e  02 ajuda de 
custo servidor  SPU   

682,00 682,00 deslocamento 

448,40 224,20 cada ajuda de custo 

Contrato sistema SIADS 32.000,00  
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EXERCÍCIO 2016 

COMPONENTES VALOR (R$) OBSERVAÇÕES 

24 deslocamentos  bilhete aéreo e 120  ajuda 
de custo membros GT Patrimônio consultoria 
nas unidades 

8.184,00 682,00 deslocamento 

13.452,00 224,20 cada ajuda de custo 

Manutenção do sistema SIADS 5.744,50 Anual 



85 

 

 

 

EXERCÍCIO 2015 

RECURSOS INTERNOS 

COMPONENTES VALOR (R$) OBSERVAÇÕES 

Aparelhos de videoconferência com rack 
e televisor de 60”;  
 

26.190,00 90,00 diária (291 diárias) 

Sala de reunião com mínimo de 9m2, 
infraestrutura mínima de  mínimo 9m2 03 
cadeiras, 1 mesa, 3 pontos de rede;  
 

40.740,00 140,00 diária (291 diárias) 

03 notebook  ou computador  com a 
configuração mínima   Intel® Core™ i3-
3210, 2GB, 750GB 
 

26.190,00 30,00 diária (291 diárias 

01 aparelho projetor multimídia com tela;  
 

20.370,00 70,00 diária (291 diárias 

01 Suporte TI; 
 

13.491,81 46,36 diária 

E-mail institucional para envio do 
formulário de pesquisa; 
 

8.611,20 717,60 mensal (120 contas) 

01 Impressora com fornecimento de 02 
resmas de papel 
 

9.950,38 31 unidades 

289,00 impressora 

15,99 Resma A4 

1757 dias trabalhados  (diárias 
servidores , servidor SPU e GT 
Patrimônio) 
 

92.590,90 318,18/dia  
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Fonte : Elaborado pela autora. 

 

9 deslocamentos e 45 ajuda de custo (9 
servidores mesma cidade de unidades 
sem aparelho videoconferência/2 diárias) 

3.069,00 682,00 deslocamento 

10.089,00 224,20 cada ajuda de custo 

16 deslocamentos  bilhete aéreo e 80 
ajuda de custo membros GT Patrimônio 
para reuniões na Sede (lotados na 
SEDE); 
 

10.912,00 682,00 deslocamento 

17.936,00 224,20 cada ajuda de custo 

8 horas trabalhadas servidor SPU 

 

318,18 318,18/dia 

76 deslocamentos e 152 de ajuda custo 
(76 servidores em unidades com 
aparelho de videoconferência/ 2 diárias) 

 

51.832,00 682,00 deslocamento 

34.078,40 224,20 cada ajuda de custo 

02 deslocamentos e 04 de ajuda custo 
(02 membros do GT Patrimônio nas 
próprias unidades participando de 2 
encontros videoconferência/ 2 diárias) 
 

1.364,00 682,00 deslocamento 

896,80 224,20 cada ajuda de custo 



87 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 12.11 : Orçamentos . Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

 

 

 

8.1 PROPOSTA FÍSICO-ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA 

 

2015 

RECURSOS VALOR (R$) OBSERVAÇÕES 

HUMANOS 23.530,97  

MATERIAIS 409.634,27  

INTERNOS  368.629,67 (recursos próprios) 

 ( A ) 433.165,24  

2016   

RECURSOS VALOR (R$) OBSERVAÇÕES 

HUMANOS   

MATERIAIS 27.380,50  

INTERNOS   

 ( B ) 27.380,50  

 ( A + B ) 460.545,74  
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9. RESULTADOS ESPERADOS 

 

É de grande importância estabelecer uma sistemática de monitoramento e 

avaliação que gere informações sobre resultados e esforços e promova sua 

apropriação pelos agentes envolvidos de forma a gerar melhoria, responsabilização, 

controle e transparência. 

Um dos mais graves problemas enfrentados pelas organizações públicas é a 

perda de conhecimento em transferências, rotatividade e aposentadorias de pessoal, 

pois tem como consequência a perda de know-how e capital intelectual, já que 

muitas informações, conhecimentos importantes e detalhes dos processos de 

trabalho ainda estão guardados apenas na mente das pessoas. 

Conforme Martins & Marini (2010), a gestão para resultados deve ser dinâmica, 

abrangente que englobe tanto os esforços quanto os resultados propostos e 

multidimensionais que leve em conta processos, recursos, estruturas, sistemas 

informacionais e, principalmente, pessoas para alinhá-los aos resultados. 

Com a implantação das atividades, esperam-se os seguintes resultados: 

 

a) Maior controle de informações sobre o estado de conservação, localização 

e responsabilidade sobre os ativos imobilizados; 

b) Identificação, cadastramento e catalogação os ativos imobilizados;  

c) Controle informatizado de todos os bens móveis permanentes por setores, 

departamentos e até mesmo bens fornecidos a títulos de empréstimos, 

com ou sem posterior devolução; 

d) Controle informatizado dos bens móveis de consumo por setores, 

departamentos; 

e) Controle informatizado dos bens imóveis;  

f) Maior facilidade em operações de aquisição, movimentação e 

transferência de bens, devido ao conhecimento das reais necessidades de 

cada setor quanto aos bens móveis. 
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g) Economicidade no uso de recursos com o menor ônus possível, dento dos 

requisitos e da quantidade exigidas de insumos; 

h) Executar processos e atividades conforme prazos e requisitos 

estabelecidos; 

i) Excelência na busca da melhor execução, eficiência , eficácia e 

efetividade; 

 

Medir resultado é importante para se ter controle, minimizar o risco, melhorar 

continuamente, agir preventivamente e dessa forma avaliar a gestão.  

“O que não pode ser medido, não pode ser controlado nem mesmo 
gerenciado. Sem uma mensuração digna de confiança, não é possível a 
tomada de decisões inteligentes.” Com isso, o autor deixa claro que a 
mensuração de resultados é importante para se ter o controle dos processos, 
reduzir os efeitos causados com as oscilações do mercado, ser possível uma 
auto- avaliação, poder estar sempre melhorando e também avaliar a gestão 
que está sendo feita, além de ser possível agir preventivamente às variações 
que a todo o momento ocorrem no ambiente em que a organização está 
inserida. Além do mais, é necessário documentar todas as impressões, 
opiniões e constatações a fim de gerar aprendizado organizacional. ”  
(Martins,2004)  

 

 

Tabela 18 

INDICADORES E METAS 

NOME DO INDICADOR 
DESCRIÇÃO DO 
INDICADOR  

PERIODICIDADE 
DE APURAÇÃO 

FÓRMULA DE 
CÁLCULO 

METAS 

2015 2016 

Índice de atividades 
executadas  

Indicador da execução das 
atividades propostas   

Ano Atividades 
executadas 
___________ * 100 
Atividades 
propostas  
 

60% 40% 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

O modelo proposto neste trabalho é uma forma sistemática do Instituto ser 

observado, com o intuito de facilitar a compreensão dos processos de controle 

patrimonial e com isso auxiliar a mensuração de ativos tangíveis. Ao analisar os 
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elementos que fazem parte desse modelo, o órgão gere, cria e compartilha 

conhecimento.  

Conforme Davenport & Prusack (1998), a gestão do conhecimento acontece 

por meio da definição de processos de criação, disseminação e aplicação do 

conhecimento que objetivam atingir os objetivos organizacionais. Portanto, estes 

processos funcionam alicerçados nas pessoas (geração de conhecimento), na TI 

(compartilhamento de conhecimento), e nos processos organizacionais (aplicação e 

documentação de conhecimento). 
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10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os benefícios do processo da convergência contábil somente serão auferidos 

quando as normas estiverem totalmente refletidas na gestão patrimonial dos órgão 

federados e, por conseguinte, nas demonstrações contábeis e, para isso, dependem 

de sua efetiva aplicação. 

A publicação e aprovação das normas pelo CFC, embora relevante, não significa 

alcançar a padronização contábil esperada pelas NBCASP, é necessário o 

comprometimento dos gestores públicos, através do alinhamento dos objetivos 

estratégicos da organização.  

Os aspectos associados à convergência contábil aludem à utilização da 

depreciação, reavaliação e à implantação de uma nova sistemática de gestão de 

bens públicos, que visam contribuir com a busca pela eficiência no setor público 

brasileiro. 

Novas normas patrimoniais, novos sistemas de informação voltados para uma 

contabilização dos bens, capacitação dos gestores e demais servidores além da 

padronização dos processos patrimoniais são os principais impactos trazidos pelo 

processo de convergência contábil. 

A necessidade de trazer os servidores do IPHAN para a construção de um 

Sistema de Gestão de Ativos Imobilizados serve como instrumento fortalecedor da 

gestão do Instituto o qual possibilitará analisar impactos econômicos sob o 

patrimônio da entidade; a gestão e controle de bens, sob o enfoque contábil e 

patrimonial; e a escolha dos métodos de depreciação relacionada à tomada de 

decisão. 

Controlar o patrimônio não se resume apenas a demonstrar o bem e atribuir o 

devido valor. Existe a questão de saber sua vida útil, seu estado de conservação, 

sua possível manutenção ou troca, entre outros aspectos. Um controle patrimonial 

adequado permite conduzir suas atividades sem que haja imprevistos, por falta ou 

quebra do bem. O que ocorre na gestão do ativo imobilizado é uma insuficiência de 

controle, problema na demonstração de seus bens que gera custos desnecessários.  
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“A contabilidade pública vive uma nova era, uma nova realidade”. Agora 
serão evidenciados direitos e responsabilidades que vão além da atual 
gestão, que permitirá um maior controle social e também que os gestores 
tenham conhecimento dos ativos e passivos em sua totalidade 

Entre o regime de caixa que ainda é aplicado na contabilidade pública e que 
impede o atendimento total da Lei 4.320/64, o regime de competência é o 
mais completo, visto incorporar as funções do regime de caixa e ainda 
acrescentar diversas informações permitindo análises financeiras, 
orçamentárias, patrimoniais e de custo. “Não há dúvida que o maior 
benefício institucional que será gerado pela contabilidade pública sob o 
enfoque patrimonial é a transparência da gestão pública.” (Pascoalato,2014) 

 

A proposta de um Sistema de Gestão de Ativos Imobilizados do IPHAN é a 

integração de dados e processos sob a ótica funcional e sob a perspectiva 

sistêmica. A implantação de um sistema eficiente de gestão patrimonial e a 

realização da inserção de dados e manutenção correta possui menos probabilidade 

de ter o patrimônio  furtado, desviado ou até perdido.  

Novos tempos onde o controle social e a probidade administrativa demandam 

boa gestão, eficiência, sustentabilidade, economia e  o correto uso dos recursos 

evitando desperdícios. 

O trabalho propõe o início de atividades até então não executadas ou em 

alguns casos até realizadas de forma empírica dentro da Instituição e que, dentro 

das possibilidades, através da sua continuidade, possa ocupar o seu espaço dentro 

das futuras administrações. Sua contribuição prática objetiva, por meio do Sistema 

de Gestão, a conscientização do gestor público quanto à importância do controle 

patrimonial e implicações jurídicas bem como levar a Autarquia a conhecer de 

maneira concreta o seu patrimônio físico e financeiro. 

Considera-se que as finalidades elencadas neste trabalho possam ser 

alcançadas, uma vez que há embasamento teórico e prático além de sugestões de 

como iniciar um mecanismo de análise, controle e monitoramento patrimonial que 

servirão como orientação presente e futura não só para o Instituto como também 

para outros órgãos federais, estaduais e municipais.  
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ANEXO 12.3 Mapa Estratégico IPHAN 
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ANEXO 12.4  Mapa estratégico CTEP 
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ANEXO 12.5 Processos CTEP 
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ANEXO 12.6 Catálogo de Sistema de Informação/Ações e Projetos -
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ANEXO 12.7 Norma Interna IPHAN 18/2011 
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ANEXO 12.8 Manual do Patrimônio do IPHAN 
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ANEXO 12.9 Termos Elaborados  pelo GT Patrimônio 
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ANEXO 12.12  Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
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ANEXO 12.13  Portaria  SPU 01/2014 
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ANEXO 12.14 Instrução Normativa SPU 01/2014 
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ANEXO 12.15  Instrução Normativa SEA/DIPA 01/2002  
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ANEXO 12.16  Recomendações CGU 
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